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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa para o fornecimento de licença de uso, por prazo determinado, de 

sistemas informatizados e serviços de implantação, treinamento, suporte técnico e manutenção 

dos sistemas para o Instituto de Previdência Municipal, para atendimento do Decreto nº 

10.540/2020, de acordo com o estabelecido neste edital e anexos, conforme abaixo: 

 

Item Descrição Valor Mensal Valor Total (12 meses) 

1 Contabilidade Pública Web R$ 800,00 R$ 9.600,00 

2 Compras, Licitações e Contratos Web R$ 680,00 R$ 8.160,00 

3 Portal da Transparência R$ 600,00 R$ 7.200,00 

4 RH e Folha de Pagamento  R$ 595,00 R$ 7.140,00 

5 Gestão de Backup Web R$ 385,00 R$ 4.620,00 

VALOR TOTAL R$ 3.060,00 R$ 36.720,00 

 

2. OBJETIVO: 

 

Esta contratação tem como objetivo a administração completa e integrada de todas as áreas 

envolvidas, colaborando na organização e funcionamento de todas as áreas, garantindo assim 

que os serviços prestados sejam eficientes e eficazes, com ganho significativo nos controles das 

ações de gestão da CONTRATANTE, visando fornecer aos cidadãos, contribuintes,  fornecedores 

e servidores, uma melhor qualidade no atendimento público e maior clareza nas prestações de 

contas da gestão, visando, no mínimo, os seguintes benefícios: 

 Contratar uma Solução Informatizada de Gestão Pública moderna que propicie a 

desburocratização e integração das diversas áreas, obtendo o resultado máximo, com 

o mínimo de recursos, sem desvios e desperdícios; 

 Melhoria no tratamento aos servidores com a utilização de uma ferramenta ágil, 

moderna e transparente, trazendo confiabilidade nas ações diretivas; 

 Disponibilização de Serviços on-line através da internet fornecedores, servidores, 

contribuintes, cidadãos; 

 Integração das informações provenientes de diversas áreas; 

 Eliminação das tarefas e informações em duplicidade; 

 Maior transparência; 

 Melhoria no planejamento; 

 Maior controle das aplicações dos recursos públicos: físico e financeiro; 

 Maior segurança nas análises e tomadas de decisões; 

 Agilidade e confiabilidade nas prestações de contas; 

 Atendimentos inerentes as Exigências dos órgãos fiscalizadores (TCE). 

 

3. DOS SISTEMAS PREVISTOS 

 

1. Gestão Orçamentária, Contábil e Financeira Web; 

2. Portal da Transparência; 
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3. Compras, Licitações e Contratos 

4. RH e Folha de Pagamento; 

5. Backup em Nuvem. 

 

4. DOS SERVIÇOS PREVISTOS 

 

4.1 Para melhor dimensionamento do objeto licitado de forma, de maneira a propiciar o 

efetivo alcance dos objetivos pretendidos pela CONTRATANTE, os serviços previstos neste Termo 

de Referência e que deverão ser executados pela CONTRATADA são os seguintes: 

 

A. LICENCIAMENTO DOS SISTEMAS  

O licenciamento é a permissão de uso a ser concedida pela futura CONTRATADA, que na 

presente contratação terá caráter intransferível, não exclusivo e temporário, de forma a permitir 

a CONTRATANTE o acesso e utilização das rotinas e funcionalidades do(s) sistema(s) enquanto 

vigente o contrato a ser celebrado.  

 

B. IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 

Entende-se por implantação o conjunto de serviços necessários para converter e migrar os 

dados dos sistemas legados, instalar, colocar em funcionamento e deixar em condições de uso 

para os usuários executarem suas tarefas, conforme parâmetros abaixo:  

 

IPREM – Instituto de Previdência Municipal de Buritama 

Sistemas 

Prazo 

máximo de 

implantação 

(Em dias) 

Anos a 

serem 

convertidos 

e migrados 

Quantidade de 

Usuários a serem 

treinados 

Gestão Orçamentária, Contábil e 

Financeira Web; 
30 dias 10 anos 02 

Portal da Transparência; 30 dias 10 anos 01 

Compras, Licitações e Contratos 30 dias * 02 

RH e Folha de Pagamento; 30 dias Todos 01 

Backup em Nuvem. 30 dias * 01 

 

*Não há dados a serem convertidos 

 

CONDIÇÕES GERAIS PARA IMPLANTAÇÃO 

 

FASE 1 – INSTALAÇÃO 

 

a. Após o recebimento da respectiva Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá designar 

seus Responsáveis Técnicos pela implantação, os quais deverão realizar, antes do início de 

qualquer atividade técnica, reunião de alinhamento com os Representantes da 

CONTRATANTE e os gestores das áreas funcionais envolvidas, com o objetivo de organizar 

o cronograma, alinhar responsabilidades e detalhar as ações previstas neste contrato. 
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b. Caso necessário, os técnicos da CONTRATADA poderão realizar visitas técnicas e 

levantamentos nas áreas funcionais da CONTRATANTE, a fim de obter as informações 

essenciais para a implantação do sistema. 

c. Concluídas todas as atividades da presente fase, será lavrado o Termo de Instalação do 

Sistema, assinado por ambas as partes, como condição para transição às etapas 

subsequentes. 

 

FASE 2 – CONVERSÃO  

 

a. A empresa CONTRATADA deverá entregar, no prazo máximo de 30 dias, a Base de Dados 

contendo a Conversão. 

b. A CONTRATANTE fornecerá à empresa contratada os arquivos em meio digital. 

c. A empresa contratada deverá analisar os arquivos disponibilizados e identificar eventuais 

inconsistências ou inconformidades nos dados; 

d. A CONTRATANTE será responsável pela verificação e correção das inconsistências 

apontadas nos relatórios técnicos emitidos pela empresa contratada; 

e. Considerando a inexistência de dicionários de dados dos sistemas legados, os bancos de 

dados deverão ser migrados por meio de técnica de engenharia reversa. 

f. A empresa contratada deverá validar as informações junto à Contratante e proceder 

com a migração oficial dos dados. 

g. Concluídas todas as etapas previstas para a implantação, será realizada reunião final 

entre o Responsável Técnico da CONTRATADA e o Representante da CONTRATANTE, 

visando à homologação e formalização da conclusão da implantação, mediante 

assinatura do Termo de Conclusão de Implantação do Sistema 

 

FASE 3 - TREINAMENTO DOS USUÁRIOS DOS SISTEMAS 

 

a. Durante a fase de implantação, a CONTRATADA será responsável por ministrar 

treinamentos aos usuários do sistema, conforme prazos, carga horária e número de 

participantes previstos neste Termo de Referência. As seguintes condições deverão ser 

observadas: 

b. A CONTRATADA deverá disponibilizar instrutor(es) qualificado(s), com pleno domínio das 

funcionalidades e rotinas do sistema a ser apresentado. 

c. O treinamento deverá ter carga horária mínima de 4 (quatro) horas e máxima de 40 

(quarenta) horas. 

d. A CONTRATANTE será responsável por providenciar o espaço físico, equipamentos e 

materiais necessários para a realização dos treinamentos. 

e. A CONTRATADA deverá fornecer lista de presença, que deverão ser devidamente 

assinadas pelos participantes ao final de cada sessão de treinamento. 

f. Não será exigido o fornecimento de apostilas impressas ou manuais físicos. O treinamento 

será realizado diretamente no ambiente do software licitado, com foco em atividades 

práticas. 

g. Todas as despesas relativas à hospedagem, alimentação e transporte dos instrutores serão 

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. 

h. Após a aplicação do treinamento a CONTRATANTE deverá emitir o Termo de Treinamento 

para a Contratada. 
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Disposições Gerais 

 

a. Concluídas todas as etapas de implantação, incluindo instalação, conversão de dados e 

treinamento dos usuários, a CONTRATADA deverá realizar a operação assistida, consistente 

no acompanhamento técnico contínuo, presencial ou remoto, durante os 5 (cinco) 

primeiros dias úteis de utilização efetiva do sistema em ambiente de produção, com o 

objetivo de prestar suporte, esclarecer dúvidas operacionais e garantir a estabilidade da 

operação. 

b. A CONTRATANTE será responsável por disponibilizar toda a infraestrutura tecnológica e os 

equipamentos necessários à instalação do sistema, exceto quando expressamente 

indicado como responsabilidade da CONTRATADA. 

c. A CONTRATANTE designará servidores para a operação do sistema. 

d. A CONTRATANTE garantirá o acesso dos técnicos da CONTRATADA às suas dependências 

e fornecerá todas as informações e materiais necessários à implantação. O acesso será 

permitido dentro do horário de expediente da CONTRATANTE, podendo ser estendido 

mediante acordo prévio entre as partes. 

e. Serviços de infraestrutura tecnológica, como formatação de equipamentos, instalação de 

sistemas operacionais, antivírus, configuração de rede, entre outros, não estão inclusos e, 

caso necessários, serão providenciados pela CONTRATANTE. 

f. SERVIÇOS EVENTUAIS de retreinamento(s) ou treinamento(s) após a fase implantação, 

serviço de reimplantação de sistema(s), implantação de nova(s) unidade(s) não 

prevista(s), customizações no(s) sistema(s), ou a prestação de serviços técnicos não 

previstos no certame, quando solicitados formalmente pela CONTRATANTE serão avaliados 

pela CONTRATADA quanto à viabilidade técnica e econômica de execução. Sendo 

possível sua execução, serão orçados pela CONTRATADA e negociados com a 

CONTRATANTE. 

g. Caso a empresa vencedora do certame seja a atual fornecedora dos sistemas objeto 

desta licitação, fica dispensada a cobrança de valores referentes à implantação dos 

sistemas, considerando que tais atividades já foram anteriormente executadas. Nessa 

circunstância, a CONTRATANTE passará a remunerar exclusivamente os serviços de 

manutenção mensal, cujo faturamento terá início a partir do primeiro mês de vigência 

contratual. 

 

C. SUPORTE TÉCNICO AO(S) USUÁRIO(S) DO(S) SISTEMA(S) 

 

a. Entende-se por serviços de suporte técnico o atendimento que visa o esclarecimento 

de dúvidas referentes à utilização das funcionalidades e rotinas do(s) sistema(s), 

identificação e resolução de problemas ligados diretamente ao uso do(s) sistema(s), 

através de service desk, com registro, acompanhamento e resolução dos chamados. 

b. O Suporte Técnico deverá ser prestado pela CONTRATADA mediante a 

disponibilização de uma central de atendimento ao cliente em horário comercial (das 

08:00h às 18:00h) de segunda a sexta-feira (dias úteis). 
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c. A CONTRATADA deverá oferecer obrigatoriamente canal oficial de atendimento de 

Suporte técnico pela WEB, através de sistema específico de atendimento técnico 

próprio ou terceirizado, acesso remoto, chat e e-mail. 

 

D. MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS 

Entende-se por manutenção as ações desenvolvidas pela CONTRATADA para garantir o 

funcionamento regular do(s) sistema(s) durante a vigência contratual, dividindo-se em:  

 Corretivas - que visam corrigir erros e defeitos resultantes de erros de lógica ou sintaxe nas 

funcionalidades existentes no(s) sistema(s) contratado(s);  

 Legais – que visam adequar o(s) sistemas em decorrência de legislação aplicável, desde 

que não alterem a estrutura básica do(s) sistema(s) contratado(s); e  

 Evolutivas (melhorias): – que visam melhorar funcionalidades já existentes e/ou criar novas 

funcionalidades não previstas nas especificações técnicas do instrumento convocatório, 

as quais são incorporadas exclusivamente a critério da CONTRATADA, desde que os 

requisitos deste Termo de Referência sejam mantidos. 

 

E. HOSPEDAGEM EM NUVEM 

a) Entende-se por armazenamento em nuvem o serviço de armazenamento de dados e 

arquivos em datacenters providos por empresa especializada que permita a leitura, 

gravação, alteração e manutenção destes dados por parte dos sistemas fornecidos pela 

CONTRATADA por meio da internet.  

b) Deve possuir alta disponibilidade e redundância para evitar paradas no sistema por 

indisponibilidade do servidor de armazenamento em nuvem, bem como cópias de 

segurança diárias dos dados para possíveis análises e recuperação de dados em caso de 

perda, alteração indevida ou outros problemas.  

c) Toda configuração e manutenção deste ambiente de armazenamento em nuvem é 

responsabilidade da CONTRATADA. 

d) Somente o serviço de armazenamento de dados e arquivos em Datacenter poderão ser 

subcontratados. 

 

5 DOS SISTEMAS: 

 

REQUISITOS TÉCNICOS PARA OS SISTEMAS  

 

1. Ser compatível com ambiente distribuído, permitindo a realização de tarefas concorrentes, 

independente de os clientes da aplicação estarem em rede local ou em acesso remoto 

em relação ao servidor de aplicações. 

2. Utilizar em todo o Sistema o ano com quatro algarismos. 

3. Prover o controle efetivo do uso do sistema, oferecendo total segurança contra a violação 

dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas por nível de 

acesso, considerando os perfis de acesso atribuídos ao usuário. 

4. Registrar um “log” para as inclusões, atualizações e exclusões de registros efetuadas pelos 

operadores autenticados no sistema, nos cadastros e movimentações, registrando as 
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informações previamente contidas em cada campo modificado, bem como o valor 

resultante em cada campo após a operação, permitindo também a consulta desses 

registros. 

5. Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 

atualizadas imediatamente após o término da transação. 

6. Permitir personalizar os relatórios com a identificação do Órgão. 

7. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos mesmos 

em arquivos com formato PDF, para que possam ser visualizados ou impressos 

posteriormente, exceto aqueles enviados diretamente para impressoras matriciais. 

8. Permitir consultar às tabelas do sistema sem perda das informações já registradas na tela 

corrente, possibilitando a recuperação de dados para preenchimento automático de 

campos. 

9. Assegurar a integração de dados do sistema, garantindo que a informação seja 

alimentada uma única vez, independente do módulo que esteja sendo executado. 

10. Possuir recurso para exportação de dados em arquivos no formato xlsx. 

11. Possuir teste de consistência de dados de entrada, evitando erros de digitação do 

operador. Ex: validade de datas, campos com preenchimento numérico, etc. 

12. O sistema e todos os seus módulos deverão ser construídos em linguagem compatível com 

o ambiente WEB e acessados via navegadores como Microsoft Edge, Firefox ou Google 

Chrome. Não serão admitidos softwares desenvolvidos com interface em modo caractere 

ou desktop que funcionem na WEB através de emulação. 

13. Permitir que janelas modais possam ser abertas para melhorar a acessibilidade do sistema 

de acordo com a necessidade das aplicações. 

14. Garantir a integridade referencial das tabelas da base de dados. Não deve ser possível 

apagar registros de uma tabela sem que os registros de qualquer outra tabela que se 

relacionem com os registros a serem apagados estejam também já apagados. Quando 

aplicável, prover o recurso de exclusão ou alteração em “cascata”, de forma que os 

registros que necessitam ser excluídos anteriormente assim o sejam automaticamente. 

15. Garantir que o sistema tenha integração total entre seus módulos e funções. 

16. Possuir recurso para ordenação de resultados por determinada coluna apresentada em 

telas de consulta cujos dados são dispostos em grades de registros. 

17. Permitir em telas de cadastro e movimentação, consultas por filtros relacionados à rotina, 

podendo haver a utilização de operadores de filtros como “valor maior que”, “diferente 

de”, entre outros, de acordo com o campo utilizado para filtro. 

18. Apresentar ícones, botões e opções de menu de modo visualmente diferente para indicar 

se os mesmos estão habilitados ou não. 

19. Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao usuário 

um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação para dar 

prosseguimento a tarefa. 

20. O aplicativo deverá utilizar em todos os seus módulos apenas linguagens de programação 

isentas de aquisição de licença para sua execução, além de possuir a característica de 

ser multi-plataforma e com interface nativa para WEB. 

21. O Aplicativo não deverá necessitar de nenhuma instalação adicional nas máquinas 

clientes, não sendo necessário nenhum tipo de intervenção técnica para uso do mesmo. 

Permitindo-se apenas a instalação de softwares para rotinas específicas que 

sumariamente exijam conexão com a máquina cliente, como impressão direta em 

impressoras matriciais, assinatura digital de documentos e coleta de dados biométricos. 
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22. Os softwares servidores de banco dados e de aplicação deverão ser compatíveis com 

sistemas operacionais Linux e Windows. 

23. O sistema gerenciador de banco de dados e o software servidor de aplicação deverá ser 

isento de aquisição e rodar no sistema operacional homologado pelo fabricante ou 

comunidade de desenvolvimento do produto em seu site oficial, com documentação 

técnica de acesso público, não sendo permitido o uso de artifícios técnicos como 

emuladores para simular sua execução. 

24. A solução deve ser baseada no conceito de controle de transação, mantendo a 

integridade do banco de dados em quedas de energia e falhas tanto de software como 

de hardware. 

25. Desativar o usuário após um número máximo configurável de tentativas inválidas de login. 

26. Armazenar informações sensíveis como senhas de usuários de forma criptografada no 

banco de dados. 

27. Permitir a busca de relatórios por descrição do mesmo de forma a facilitar a localização 

dos mesmos. 

28. Permitir de maneira simples a atualização de versão através de ferramenta web, com a 

possibilidade de realizar atualizações acumulativas e sem a necessidade de acesso 

manual ao servidor de banco de dados e de aplicação. 

29. Permitir a atualização de versão somente por usuários autenticados. 

30. Permitir a consulta do histórico de atualizações de versões. 

31. A rotina de atualização de versão deve possuir recurso de backup do banco de dados e 

da aplicação antes de iniciar o processo de atualização, de forma a ser possível 

recuperação do ambiente mediante qualquer erro eventualmente ocorrido durante o 

processo de atualização. 

 

SISTEMAS ADMINISTRATIVOS WEB 

 

Objetivo: Realizar o gerenciamento, organização e controle geral da parte administrativa, 

orçamentária e financeira da entidade pública. Cumprindo as determinações legais exigidas e 

publicadas por meio das leis 4.320/64, 8.666/93, 10.520/02, 14.133/21 e Lei Complementar 

131/2009 (Lei da transparência pública) que alterou dispositivos da Lei Complementar 101/2000, 

Lei de Responsabilidade Fiscal e o Decreto 10.540/2020 SIAFIC. O Sistema visa otimizar os 

processos da administração pública de forma integrada, utilizando a tecnologia como meio e 

recurso. 

 

Os sistemas estruturantes licitados deverão permitir integração com o SIAFIC estabelecido pelo 

Poder Executivo Municipal, de acordo com o art. 1º, § 6º combinado com o art. 2º, inciso II, 

ambos do Decreto Federal nº 10.540 de 2020. 

 

Os Sistemas deverão integrar com os sistemas da Prefeitura Municipal e serão hospedados em 

uma base única nos servidores da Prefeitura Municipal, cumprindo as determinações do Siafic. 

 

SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, CONTÁBIL E FINANCEIRA WEB 

 

Objetivo: Permitir o planejamento e execução dos programas e ações do Plano de Governo e 

dos recursos envolvidos através do Plano Plurianual, das Leis de Diretrizes Orçamentárias e do 

Orçamento, compatibilizando a disponibilidade de recursos com a despesa durante a 
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execução do orçamento aprovado, registrando automaticamente os fatos contábeis e 

fornecendo suporte à programação financeira.  

 

Peças de Planejamento: Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual 

 

Objetivo: Planejar os programas e ações do Plano de Governo e dos Recursos envolvidos 

permitindo a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do 

Orçamento Anual. 

 

1. Realizar a elaboração do Planejamento (Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO e Proposta Orçamentária) de forma descentralizada ao ente público, 

com opção de emissão dos anexos e adendos estabelecidos na Lei 4.320/64; 

2. Realizar a exportação das informações referente ao Planejamento (Plano Plurianual - PPA, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Proposta Orçamentária) para um documento 

(.doc), possibilitando a edição das informações para compor os documentos de 

publicações oficiais; 

3. Realizar a elaboração do Plano Plurianual através dos cadastros das ações e dos 

programas de governo, com opção de importação dos dados do Ciclos anteriores; 

4. Realizar a vinculação dos indicadores econômicos nos programas do PPA que permitam 

a sua avaliação; 

5. Realizar a vinculação do produto nas ações de governo,  

6. Realizar a especificação da despesa até o nível do Elemento da Despesa, quando 

necessário; 

7. Realizar o cadastro das Ações de governo conforme necessidade da entidade, 

possibilitando o preenchimento do número da ação (projeto/atividade), tipo, vinculação 

do produto da ação e seu objetivo; 

8. Informar e controlar os macros objetivos dos programas governamentais, assegurando que 

um programa atenda a mais de um macro objetivo; 

9. Informar a localização dos investimentos, bem como as metas quantitativas e financeiras 

nas ações de governo; 

10. Informar no cadastro de programas o responsável, bem como o objetivo, o público alvo e 

a justificativa; 

11. No cadastro de programas deverá ser vinculado um ou mais objetivos e metas, de acordo 

com a agenda 2030, possibilitando o alcance dos objetivos de desenvolvimento  

sustentável - ODS; 

12. Registrar as estimativas de receita do município para os diversos meses do ano realizando, 

tendo a possibilidade de parametrizar o nível que será utilizado nos detalhamentos dos 

valores; 

13. No cadastro de unidade orçamentária deverá ser informada sua referida sigla, a 

legislação, a finalidade, o responsável, tendo a possibilidade de vincular suas unidades 

administrativas e o órgão de vinculação; 

14. Manter o histórico das alterações efetuadas durante a vigência do Ciclo do Plano 

Plurianual, possibilitando a emissão de relatórios para acompanhamento das alterações, 

bem como da fase inicial, das alterações, inclusões de novos programas ou ações e 

exclusão de programas ou ações; 

15. Realizar a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias, com opção de utilização dos 

programas e ações definidos no Plano Plurianual para o referido exercício; 
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16. Realizar a verificação de compatibilidade dos programas, ações, indicadores, produtos, 

assim como das metas e custos estabelecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o 

Plano Plurianual vigente; 

17. Manter o histórico das alterações efetuadas durante a vigência da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, emitindo os relatórios para acompanhamento das alterações, bem como 

da fase inicial, alterações, inclusões de novos programas ou ações e exclusão de 

programas ou ações. 

18. Realizar a elaboração da proposta orçamentária para o exercício seguinte com opção 

de importar o orçamento do exercício em execução ou de exercícios anteriores; 

19. Realizar a elaboração da proposta orçamentária com opção de importar dados de outras 

propostas, bem como a escolha da proposta a ser importada; 

20. Realizar a elaboração de várias propostas orçamentárias com valores diferenciados para 

o mesmo exercício financeiro, mantendo sempre apenas uma vigente; 

21. Registrar as emendas parlamentares apresentadas à proposta orçamentária, 

acrescentando ou suprimindo e/ou detalhando os valores de receitas e/ou despesas, com 

opção para informar a emenda, o autor e a justificativa, atualizando de forma automática 

as dotações; 

22. Registrar na proposta orçamentária a discriminação dos códigos de aplicação (quando 

assim parametrizado para o controle do código de aplicação), tanto nas rubricas de 

receitas como nas dotações de despesa com detalhamento e acompanhamento da 

compatibilização entre as origens e as destinações dos recursos orçamentários; 

23. Registrar na proposta orçamentária os valores da previsão da receita por unidade 

orçamentária (quando assim parametrizado para o controle); 

24. Realizar no início do exercício a aprovação do orçamento para a execução orçamentária 

ou caso a proposta orçamentária não seja aprovada, realizar a liberação do duodécimo 

referente ao orçamento anterior conforme determina o art. 32 da Lei 4.320/64; 

25. Realizar a elaboração do orçamento da despesa de modo a assegurar que o nível de 

desdobramento mínimo seja conforme estabelecido pelo Tribunal de Contas; 

26. Realizar o estabelecimento de valores limites, por unidade e fonte de recursos, 

possibilitando assim que a elaboração do orçamento seja realizada de acordo com os 

parâmetros estabelecidos; 

27. Realizar o estabelecimento de prazos orçamentários, possibilitando assim o controle de 

datas para manutenção das informações, quando o orçamento for elaborado de forma 

descentralizada; 

28. Realizar o controle de orçamentos temáticos dentro do orçamento vigente, possibilitando 

assim que parte dos valores orçados sejam destinados a temas específicos (quando 

parametrizado); 

29. Realizar a emissão dos anexos do Plano Plurianual para acompanhamento dos programas 

e ações, com opção de filtro da posição inicial à situação atual do planejamento: Anexo 

I – Fontes de Financiamentos dos Programas Governamentais, Anexo II – Descrição dos 

Programas Governamentais / Metas / Custos, Anexo III – Unidades Executoras e Ações 

voltadas ao desenvolvimento do Programa Governamental, Anexo IV – Estrutura dos 

Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras; 

30. Realizar a emissão dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias para acompanhamento 

dos programas e ações desde a posição inicial até a situação atual da LDO: Anexo V – 

Descrição dos Programas Governamentais / Metas / Custos para o exercício, Anexo VI – 

Unidades Executoras e Ações voltadas ao desenvolvimento do Programa Governamental; 
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31. Realizar a elaboração e emissão dos quadros dos Demonstrativos das Metas e Riscos 

Fiscais, conforme determina o Artigo 4º da Lei 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal: 1 – 

Metas Anuais, 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais de Exercícios Anteriores, 3 

– Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, 4 – 

Evolução do Patrimônio Líquido, 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienação de Ativos, 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio 

de Previdência dos Servidores, 7 – Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita, 8 

– Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, Projeção 

Atuarial do RPPS; 

32. Realizar a emissão de anexos da Lei Orçamentária Anual: Anexo 01 – Demonstração da 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas, Anexo 02 – Natureza da Receita 

Segundo as Categorias Econômicas, Anexo 02 – Natureza da Despesa Segundo as 

Categorias Econômicas, Anexo 03 – Especificação das Receitas Orçamentárias, Anexo 04 

– Especificação da Despesa Orçamentárias, Anexo 06 – Programa de Trabalho, Anexo 07 

– Programa de Trabalho - Função, Subfunção e Programas por Projeto e Atividade, Anexo 

08 – Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa conforme o vínculo 

com os Recursos e Anexo 09 – Demonstrativo da Despesa por Órgão e Função; 

33. Realizar a emissão de adendos da Lei Orçamentária Anual: Adendo 01 – Sumário Geral da 

Receita por Fontes e da Despesa por Funções de Governo, Adendo 02 – Receita e Despesa 

por Fonte de Recurso, Adendo 03 – Tabela Explicativa Evolução Receita, Adendo 04 – 

Tabela Explicativa Despesa, Adendo 06 – Especificação da Receita por Fontes e 

Legislação, Adendo 7 – Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, Adendo 08 – 

Quadro de Campo de Atuação e Legislação, Adendo 09 – Relação das Emendas, Adendo 

10 – Relação das Receitas Previstas, Adendo 11 – Relação das Despesas Fixadas, Adendo 

12 – Demonstrativo da Despesa por Órgão, Adendo 13 – Demonstrativo da Despesa por 

função, Adendo 14 – Demonstrativo da Receita e Despesa, Adendo 15 – Receitas por 

Categorias Econômicas, Adendo 16 – Receitas por Fontes de Recursos,  Adendo 17 – 

Despesas por Fontes de Recursos, Órgãos e Unidades, Adendo 18 – Relação de Projetos e 

Atividades e Adendo 99 - Comparativo das Peças de Planejamento; 

 

Execução Orçamentária, Contábil e Tesouraria 

 

Objetivo: Controla e apoia a execução orçamentária e financeira mantendo a 

compatibilidade do planejado e executado em tempo real da execução dos programas e 

ações, permitindo o acompanhamento da realização do plano de governo estabelecido para 

o exercício vigente, e em atendimento ao Decreto 10.540 de 5 de novembro de 2020 – SIAFIC 

registrando automaticamente os fatos e atos contábeis da execução; 

 

34. Realizar a execução do orçamento aprovado de acordo com a Lei 4320/64 e as 

exigências da LRF; 

35. Realizar a utilização de roteiros contábeis parametrizáveis de acordo com as 

determinações do Tribunais de Contas, com acesso para inclusões, exclusões ou 

alterações, observadas a filosofia de contabilização adotada no plano de contas; 

36. Realizar a contabilização automática e concomitante através dos atos da execução 

orçamentária e financeira, utilizando o conceito de lançamentos associados a roteiros 

contábeis e partidas dobradas, de acordo com o Decreto 10.540/20, Art. 4° § 1º; 
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37. Assegurar a codificação do Plano de Contas estruturada de acordo com o nível 

estabelecido pelo Tribunal de Contas ou pela Secretaria do Tesouro Nacional, caso o 

Tribunal de Contas não adote cadastro próprio, permitindo o desdobramento após esse 

nível de acordo com a parametrização desejada; 

38. Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de 

desdobramento do Plano de Contas utilizado; 

39. Realizar o cadastro de fornecedores, contendo os dados como: CNPJ ou CPF, bem como 

a razão social e endereço; 

40. Realizar o cadastro e a utilização de históricos padronizados e/ou com texto livre; 

41. Realizar a programação dos valores financeiros que serão recebidos pelo poder legislativo 

(transferência financeira); 

42. Realizar as arrecadações extraorçamentárias, bem como a anulação parcial ou total; 

43. Realizar a geração automática da ordem de pagamento para as arrecadações extras 

realizadas, possibilitando a rastreabilidade e/ou conciliação da informação e valores pelo 

usuário; 

44. Realizar o controle das consignações a serem pagas nos pagamentos extraorçamentários 

(quando necessário), mantendo assim a rastreabilidade do empenho orçamentário onde 

original o valor extraorçamentário; 

45. Realizar o registro das cotas de desembolso mensal, conforme nível de despesa 

estabelecido pelo Tribunal de Contas efetuando, ainda, o controle de cotas fixadas, 

desembolso utilizado e o saldo a utilizar durante a execução orçamentária, podendo 

remanejar se necessário; 

46. Realizar a transferência automática dos saldos das cotas de cronograma mensal de 

desembolso de um mês para outro; 

47. Realizar o controle de limites de aberturas/remanejamentos de dotações no momento da 

abertura de créditos adicionais, conforme determinado na Lei Orçamentária Anual, 

resguardando o histórico das alterações dos valores e exigindo a informação da legislação 

de autorização; 

48. Realizar o controle das leis e atos autorizativos que serão utilizados durante as 

movimentações da execução orçamentária; 

49. Realizar o controle de um novo limite de abertura e remanejamento de dotações 

complementares, permitindo assim a abertura de novos créditos adicionais considerando 

o novo limite; 

50. Nos lançamentos de créditos adicionais deverá ser realizado de forma automática as 

alterações dos programas e ações no Plano Plurianual/Lei de Diretrizes Orçamentária, 

mantendo a compatibilidade da execução do orçamento aprovado com o planejado; 

51. No momento da abertura de um Crédito Adicional, cujo o recurso utilizado seja “Excesso 

de Arrecadação”, o sistema deverá realizar a Programação Financeira da Receita, 

aumentando na devida receita o valor que está sendo registrado, caso o usuário deseje; 

52. Realizar o contingenciamento de saldo de despesa por dotação orçamentária e por 

código de aplicação (quando assim parametrizado para o controle do saldo do código 

de aplicação), assegurando o bloqueio no empenhamento da despesa referente a 

dotação contingenciada; 

53. Realizar o controle de reserva de dotações, possibilitando sua anulação parcial ou total, 

ou ainda realizar complemento a reserva e permitindo a vinculação dos convênios e 

instrumentos; 
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54. Realizar a integração da reserva de dotação com a rotina de empenho da despesa, 

transferindo para o empenho os dados referentes da reserva; 

55. Realizar nas reservas dotações a programação de cotas orçamentárias, não permitindo 

que a execução da mesma seja superior ao programado, quando parametrizado; 

56. Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real não permitindo reservar, 

ou empenhar e/ou fazer reduções de dotações sem que exista saldo; 

57. Realizar o controle orçamentário dos saldos dos códigos de aplicação (quando assim 

parametrizado para o controle do saldo do código de aplicação) vinculados a dotação 

não permitindo a redução orçamentária, reserva de dotação ou empenho superior ao 

valor autorizado. Possibilitando ainda que os ajustes de saldo entre os códigos da dotação 

sejam realizados; 

58. Efetuar o controle dos contratos firmados pelo ente, contendo os dados gerais do contrato, 

objeto, certidões exigidas, cauções e suas baixas, controle dos aditivos (prazos, valores 

acréscimo, valores supressão e alterações de cláusulas), controle de paralisação, rescisão 

contratual e seus respectivos apostilamentos. Anexar documentos digitalizados dos 

contratos; 

59. Efetuar a consulta de contratos firmados por vencimento, demonstrando na mesma o 

prazo máximo de vencimento do registro considerando os seus respectivos aditivos. 

Podendo ainda o usuário notificar os responsáveis (via sistema ou relatório) do referido 

vencimento; 

60. Efetuar o controle dos convênios e instrumentos firmados pelo ente com as demais 

entidades (recebidos ou repassados). O mesmo deverá conter os dados gerais do 

convênio como objeto, beneficiário, tipo (auxílio, subvenção, contribuição, termo de 

colaboração, termo de fomento, acordo de cooperação, contrato de gestão, termo de 

parceria, convênio e outros), realizando ainda o controle das prestações de contas-

quitação e controle dos aditivos de: prazos, valores acréscimo, valores supressão, 

alterações de cláusulas e seus respectivos apostilamentos. Anexar documentos 

digitalizados dos convênios e instrumentos; 

61. Efetuar a consulta de convênios e instrumentos por vencimento, demonstrando na mesma 

o prazo máximo de vencimento do registro considerando os seus respectivos aditivos. 

Podendo ainda o usuário notificar os responsáveis (via sistema ou relatório) do referido 

vencimento; 

62. Realizar a emissão de empenho de despesa com controle de numeração sequencial e 

cronológica, possibilitando sua anulação parcial ou total (quando possível) e ainda realizar 

complemento quando necessário;  

63. Na emissão dos empenhos deverá ser realizado o detalhamento dos itens do empenho 

(quando necessário), bem como a dotação orçamentária, código de aplicação (quando 

necessário), o subelemento de despesa (compatível com o código de despesa definido 

no orçamento, através da dotação selecionada), contrato (quando necessário), aditivo 

de contrato (quando necessário), tipo de contratação, convênio e instrumento (quando 

necessário), aditivo do convênio e instrumento (quando necessário), controle de gastos 

com COVID (quando necessário), indicação de dívida pública (quando necessário) e os 

dados do processo licitatório origem (modalidade, número da modalidade, número do 

processo, data da formalização, data da homologação/ratificação, fundamento legal 

(quando necessário), objeto do certame e a identificação da obra); 

64. Na emissão de empenhos globais deverá haver a possibilidade de informar o número e 

ano de contrato (quando necessário); 
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65. Realizar a formatação do histórico do registro do empenho, utilizando ferramentas de 

formatação de documento texto;  

66. Realizar a inserção de cópias dos empenhos gerados anteriormente, facilitando assim a 

execução orçamentária da entidade; 

67. Realizar a parametrização de códigos de despesa que não poderão ser empenhados 

manualmente, ou seja, somente será permitida a emissão por meio de processos de 

compra e/ou licitatórios; 

68. Informar as retenções na emissão dos empenhos, ou ainda na fase de liquidação ou 

somente no pagamento da despesa; 

69. Realizar o cadastro, o reconhecimento contábil e controle das dívidas públicas, 

vinculando as mesmas na execução da despesa (quando necessário);  

70. Anexar no registro do empenho documentos digitalizados, que poderão ser acessados a 

qualquer momento durante a execução do mesmo;  

71. Realizar ao final do exercício a inscrição de Restos a pagar com base nos empenhos que 

ainda apresentarem saldo de acordo com a legislação, permitindo também que 

posteriormente sejam liquidados/pagos ou cancelados; 

72. Acessar e visualizar o Processo Licitatório origem (quando necessário), registro do contrato 

(quando necessário) e o registro do convênio e instrumento (quando necessário), que 

estiverem vinculados a emissão do empenho; 

73. Realizar a emissão do empenho possibilitando que seja informado um 

convênio/instrumento cadastrado no sistema, verificando a vigência do mesmo e 

emitindo assim um alerta de datas expiradas; 

74. Após a confirmação da emissão do empenho, deverá ser permitido a visualização dos 

fatos e atos contábeis que foram registrados, atendendo as determinações do SIAFIC - 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e 

Controle; 

75. Realizar o processamento do controle de liquidações de empenhos de despesa, conforme 

estabelecido na definição das fases da despesa orçamentária pela Lei 4.320/64, ou seja, 

empenhamento, liquidação e pagamento; 

76. Realizar o processamento do controle em liquidação (momento em que o passivo exigível 

é reconhecido entre a fase de empenho e liquidação), conforme preceitua o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional; 

77. Realizar por meio de ações rápidas do sistema, que ao registrar o empenho seja permitido 

inserir a liquidação da despesa e o pagamento da despesa, facilitando a execução 

orçamentária; 

78. Inserir as informações das retenções que serão realizadas no processo da despesa, na fase 

do empenho (opcional e informativa, quando necessário) na liquidação e no pagamento, 

de forma individualizada ou em lote; 

79. Realizar o controle da disponibilidade extraorçamentária no momento da liquidação da 

despesa quando na mesma estiver informada uma retenção cujo fato gerador seja 

liquidação. Desta forma, o sistema deverá disponibilizar apenas o valor líquido a ser pago 

para o credor/fornecedor, já que a parte extra já foi contabilizada corretamente; 

80. Anexar no registro da liquidação da despesa documentos digitalizados, que poderão ser 

acessados a qualquer momento durante a execução da mesma;  

81. Na liquidação da despesa informar os vencimentos destas e os documentos 

comprobatórios da despesa, tais como: Nota Fiscal, Documentos Diversos, Fatura, Guias, 

Recibos, entre outros, com opção para anexar o documento do mesmo digitalizado; 
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82. Realizar a validação do número DANFE informado no documento da liquidação; 

83. Realizar a formatação do histórico do registro da liquidação, utilizando ferramentas de 

formatação de documento texto;  

84. Realizar os lançamentos automáticos das variações patrimoniais, sendo: aquisições de 

bens e amortizações das dívidas durante o processo de liquidação; 

85. Realizar a anulação parcial ou total das liquidações efetuadas; 

86. Realizar a geração dos pagamentos a partir da liquidação da despesa orçamentária e/ou 

restos a pagar; 

87. Acessar e visualizar o Processo Licitatório origem (quando necessário), registro da Nota de 

Entrada do Módulo de Materiais (quando necessário) que estiverem vinculados a emissão 

da liquidação; 

88. Visualizar os itens informados na Nota de Entrada do Módulo de Materiais, que originaram 

a Nota de Liquidação em questão; 

89. Realizar o atesto da nota de liquidação, se o qual a mesmo não poderá seguir para 

pagamento. Realizando a notificação da ação para o grupo de usuários específico 

(conforme parametrização); 

90. Realizar a notificação de um grupo específico de usuário, quando a notas de liquidação 

foram efetivamente atestadas (conforme parametrização); 

91. Realizar a anulação parcial ou total dos pagamentos efetuados;  

92. Realizar a baixa de vários pagamentos de um único fornecedor informando uma única 

vez a conta bancária; 

93. Realizar individualmente ou em lote a vinculação dos comprovantes de pagamentos 

efetuados (anexos); 

94. Realizar a baixa de vários pagamentos de um ou vários fornecedores, possibilitando a 

utilização de uma ou várias contas bancárias com seus referidos documentos 

comprobatórios; 

95. Realizar a consulta de Empenhos a Pagar, agrupando ou não por fonte de recurso e 

código de aplicação (quando assim parametrizado), demonstrando os empenhos do 

exercício que ainda possuem saldo a ser pago; 

96. Realizar os pagamentos pelos padrões utilizados no Sistema Financeiro Nacional (CNAB240, 

PIX, TED, cheque, entre outros); 

97. Realizar o controle de conciliação bancária dentro de um período determinado, sendo 

informado o saldo do banco, o saldo conciliado, com opção para cadastrar as 

movimentações pendentes. A mesma poderá ser realizada de forma manual ou através 

da importação dos extratos bancários (padrão ofx); 

98. Realizar a emissão de um extrato bancário, contendo as movimentações ocorridas em 

determinada conta bancária, facilitando a conciliação manual quando necessária; 

99. Realizar a(s) baixa(s) de pagamento(s) com base na Fonte de Recurso e Código de 

Aplicação utilizadas no momento da emissão do respectivo empenho da despesa; 

100. Anexar no registro do pagamento documentos digitalizados, que poderão ser acessados 

a qualquer momento;  

101. Realizar transferências de valores entre contas bancárias; 

102. Realizar o controle dos saldos bancários, contábeis e dos movimentos voltados aos 

Tribunais de Contas (quando parametrizado para utilizar o controle de contas-correntes) 

no momento de cada lançamento; 

103. Realizar a consulta da movimentação e o saldo das contas de qualquer período do 

exercício; 
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104. Realizar o controle dos adiantamentos e diárias concedidas pela entidade, registrando as 

solicitações, liberações, com geração automática dos empenhos, liquidações e ordens 

de pagamento; 

105. Realizar o registro das prestações de contas dos adiantamentos e diárias, com opção para 

informar os documentos comprobatórios, com a possibilidade de anexar documentos 

digitalizados para os adiantamentos de viagem e para despesas de pronto pagamento, 

permitindo, ainda, registrar a datas de saída e chegada para as diárias concedidas, sendo 

efetuados todos os lançamentos contábeis em tempo real e possibilitando a visualização 

da movimentação gerada em decorrência da contabilização dos adiantamentos e 

diárias; 

106. Realizar o controle da quantidade de adiantamentos vencidos por servidor, através de 

parametrização; 

107. Realizar o controle de prazo para prestação de contas dos adiantamentos, através de 

parametrização; 

108. Realizar o controle de prestação de contas para diárias, quando a mesmo não for 

necessária para a entidade; 

109. Realizar a formatação do histórico do registro do adiantamento e diária, utilizando 

ferramentas de formatação de documento texto;  

110. Realizar a geração do arquivo do MANAD (Manual Normativo de Arquivos Digitais) dos 

registros contábeis, conforme a portaria Instrução Normativa MPS/SRP N° 12/2006; 

111. Realizar o cadastramento de notas explicativas, conforme determinam as NBCASP, para 

os anexos de balanço (anexos da Lei 4.320/64) e nos relatórios onde sejam necessárias. A 

nota explicativa deverá ser elaborada em texto de livre digitação, sem limite de 

caracteres, devendo ser vinculada ao respectivo relatório e ao período de sua apuração, 

permite ainda, cadastrar uma nota explicativa para cada período, sendo mantidos os 

registros de períodos anteriores, caso se faça necessária a emissão novamente dos 

relatórios; 

112. Configurar uma única vez assinaturas, podendo a mesma ser vinculada aos relatórios 

desejados, conforme a necessidade do gestor; 

113. Realizar a assinatura digital nos relatórios do sistema. Enviando o mesmo para uma fila de 

assinatura para que ao final do período possa o gestor responsável acessar e então realizar 

a assinatura por meio de seu certificado; 

114. Iniciar o mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do anterior, 

atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados; 

115. Possuir rotina de fechamento mensal que aponte possíveis inconsistências com base em 

regras previamente definidas; 

116. Realizar o encerramento do exercício, executando todos os lançamentos de apuração de 

resultado, encerramento das contas de controle (orçamentário e compensado) e, ainda, 

encerramento geral do exercício de forma automática, conforme roteiros definidos pelo 

Tribunal de Contas; 

117. Realizar a transferência dos saldos das contas-contábeis e contas-correntes (quando 

parametrizado para utilizar o controle de contas-correntes) do exercício encerrado ou em 

encerramento para o próximo exercício, podendo a transferência ser total ou parcial por 

grupo específico de contas; 

118. Realizar a transferência dos pagamentos gravados e não baixados no exercício origem 

para o novo exercício, quando necessário; 
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119. Realizar o controle de calendário contábil das operações orçamentárias, financeiras e 

contábeis diária, semanal, quinzenal ou mensal, impedindo qualquer alteração, inclusão 

ou exclusão de registros, separados por módulos, para que as rotinas independentes 

possam ser realizadas mesmo quando outras já foram finalizadas; 

120. Realizar a fixação de datas nas rotinas, ficando a mesma bloqueada para a alteração no 

momento da execução dos registros; 

121. Realizar o controle dos períodos fechados por meio do preenchimento da lista de 

obrigações, informando a prestação realizada e o responsável pelo envio e validação. 

Permitindo ainda a possibilidade de anexar documentos comprobatórios da realização da 

mesma; 

122. Em atendimento ao decreto 10.540 de 5 de novembro de 2020 - SIAFIC, o usuário deverá 

realizar a conexão ao sistema utilizando como identificação o seu documento CPF e 

senha; 

123. Em atendimento ao decreto 10.540 de 5 de novembro de 2020 - SIAFIC, o sistema deverá 

realizar o gerenciamento de uma ou mais entidades do município assegurando o controle 

e permissões relacionadas ao usuário que está realizando a conexão ao sistema; 

124. Em atendimento ao decreto 10.540 de 5 de novembro de 2020 - SIAFIC, o sistema deverá 

possibilitar o cadastro e a importação de cotações de moedas, possibilitando ainda 

conversão de valores nos relatórios, quando selecionado o registro; 

125. Em atendimento ao decreto 10.540 de 5 de novembro de 2020 – SIAFIC (Art. 6º), o sistema 

deverá realizar o controle de datas possíveis para a realização de lançamentos na 

execução orçamentária, bloqueando ou liberando quando algum lançamento não 

atender as regras determinadas no artigo; 

126. Possuir o painel de acompanhamento do artigo 167-A da C.F./1988, possibilitando 

notificações aos usuários responsáveis da execução deste controle. Deverá ainda 

possibilitar alternar entre os estágios da despesa, possibilitando uma gestão mais eficaz das 

despesas em relação as receitas; 

 

Relatórios - Execução Orçamentária, Contábil e Tesouraria 

 

127. Realizar a emissão de notas comprobatórias após a emissão do referido registro de 

empenho, liquidação e pagamento; 

128. Realizar a emissão automática das notas de empenho, liquidação e pagamento, após a 

devida confirmação do registro; 

129. Realizar a emissão do relatório Balancete Contábil, com opção para demonstrar as contas 

correntes (quando parametrizado para utilizar o controle de contas-correntes) e as 

informações complementares (quando parametrizado para utilizar o controle de 

informações complementares) movimentadas nas contas contábeis bem como o filtro de 

grupo de conta (s) específico(s), indicador de superávit (Financeiro ou Permanente), tipo 

de lote/movimento (abertura, movimento e encerramento), natureza da informação 

(Compensação/Controle, Financeira, Orçamentária e Patrimonial) ou por meio do 

detalhamento de contas financeiras (controles internos da entidade); 

130. Realizar a emissão do relatório Livro Diário e Livro Razão, com opção de emissão do termo 

de abertura e encerramento; 

131. Realizar a emissão de relatório, que demonstre a apuração dos recursos financeiros a 

transferir para a educação, conforme - Artigo 69, Parágrafo 5º, Lei 9.394/96 (L.D.B.), com 

opção de emissão por decêndio ou por período; 
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132. Realizar a emissão dos anexos previstos na lei 4320/64: Anexo 2 – Consolidação da despesa, 

Anexo 2 – Natureza da despesa segundo as categorias econômicas, Anexo 6 – Programa 

de trabalho do governo, Anexo 7 – Demonstrativo de funções e programas, Anexo 8 – 

Demonstrativo da despesa por funções e programas, Anexo 9 – Demonstrativo da despesa 

por órgãos e funções, Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada, 

Anexo 11 – Comparativo da despesa autorizada com a realizada, Anexo 16 – 

Demonstrativo da dívida fundada e Anexo 17 – Demonstrativo da dívida flutuante, 

permitindo a geração de todos os relatórios para arquivos em formato PDF, com opção 

de emissão dos relatórios com suas respectivas notas explicativa; 

133. Realizar a emissão do relatório anexo 18 – Demonstrativo da Execução Orçamentária, por 

período; 

134. Realizar a emissão do relatório anexo 23 – Despesa Licitada e não Licitada, por período; 

135. Realizar a emissão das demonstrações contábeis segundo a DCASP: Balanço 

Orçamentário, Balanço Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstração das Variações 

Patrimoniais e Demonstração do Fluxo de Caixa, permitindo a geração de todos os 

relatórios para arquivos em formato PDF, com opção de emissão dos relatórios com suas 

respectivas as notas explicativas; 

136. Realizar a emissão de relatório de contrato e seus aditivos, com opção de filtro de um 

contrato específico, onde seja apresentado um extrato contendo os empenhos, 

liquidações e pagamentos, apurando o valor executado do contrato e o saldo disponível; 

137. Realizar a emissão de relatório de convênio e seus aditivos, com opção de filtro de um 

convênio específico, onde seja apresentado um extrato contendo os empenhos, 

liquidações e pagamentos, apurando o valor executado do convênio e o saldo disponível; 

138. Realizar a emissão de relatório de convênio e seus aditivos, com opção de filtro de um 

convênio específico, onde seja apresentado um extrato contendo os empenhos, 

liquidações e pagamentos, apurando o valor executado do convênio e o saldo disponível; 

139. Realizar a emissão de relatório de arrecadações, por período, com opção de filtro pelo 

tipo da receita: Orçamentária, Extraorçamentária, Interferência Financeira Recebida ou 

todas simultaneamente; 

140. Realizar a emissão de relatório do balancete da receita orçamentária por período, 

permitindo emiti-lo sintético ou analítico, emitir os códigos de aplicação (quando assim 

parametrizado para o controle do código de aplicação) e fonte de recurso e opção para 

separar as contas redutoras, apresentado os valores: receita prevista, receita atualizada, 

arrecadado no período, anulado no período, Total Arrecadado e o Arrecadado até o 

período, possibilitando ainda sua exportação para arquivo (.xlsx); 

141. Realizar a emissão de relatório do balancete da receita extraorçamentária por período, 

apresentado os dados: conta extra (com a possibilidade de detalhar a conta financeira), 

descrição da conta, Saldo Arrecadado anterior, arrecadado no período, anulado no 

período, Total arrecadado no período e o Arrecadado até o período; 

142. Realizar a emissão de relatório dos pagamentos extraorçamentários com ou sem as 

anulações, por período, com opção dos filtros: conta extra e credor (por código, nome ou 

documento), utilizando as condições para os filtros de: igual, maior, menor, maior ou igual, 

menor ou igual, diferente, que inicia com um código específico, não inicia com um código 

específico, que contém e que não contém e opção para agrupamento e ordenação por: 

conta extra, credor, data e situação; 

143. Realizar a emissão de relatório receitas extraorçamentárias com ou sem as anulações, por 

período, com opção dos filtros: conta extra, conta bancária e fornecedor (por código, 
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documento ou nome), utilizando as condições para os filtros de: igual, maior, menor, maior 

ou igual, menor ou igual, diferente, que inicia com um código específico, não inicia com 

um código específico, que contém e que não contém e opção para agrupamento por: 

conta extra, fornecedor, data e mês; 

144. Realizar a emissão de relatório das retenções, por período, com opção dos filtros: tipo de 

retenção (extra ou orçamentária), conta extra, conta bancária e fornecedor (por código, 

documento ou nome), utilizando as condições para os filtros de: igual, maior, menor, maior 

ou igual, menor ou igual, diferente, que inicia com um código específico, não inicia com 

um código específico, que contém e que não contém e opção para agrupamento por: 

tipo de retenção (extra ou orçamentária), conta extra, conta bancária, fornecedor, 

pagamento, data e mês e ordenação por: data, mês e origem; 

145. Realizar a emissão de relatório do balancete da despesa, por período, com opção para 

emissão do código de aplicação (quando assim parametrizado para o controle do código 

de aplicação), filtro por unidade orçamentária e filtro por fonte de recurso, apresentando 

os dados: poder, órgão, unidade, funcional programática e despesa e os valores: Dotação 

inicial, Dotação Atualizada, total reservado, total empenhado, liquidado, pago, Saldo a 

pagar e Saldo da Dotação (colunas parametrizadas de acordo com a necessidade do 

usuário) no mês e até o mês, possibilitando ainda sua exportação para arquivo (.xlsx); 

146. Realizar a emissão de relatório do balancete da despesa extraorçamentária e 

interferência financeira, por mês, apresentando os dados: conta extra (com a 

possibilidade de detalhar a conta financeira), descrição da conta, total pago no período 

e até o período; 

147. Realizar a emissão de relatório do saldo de dotação, com opção dos filtros: dotação, 

unidade, fonte de recurso, despesa e a possibilidade de demonstrar o código de 

aplicação (quando assim parametrizado para o controle do código de aplicação), 

apresentando os dados: órgão, unidade, funcional programática, dotação, fonte de 

recurso, despesa, aplicação (quando assim parametrizado para o controle do código de 

aplicação) e os valores: Fixado, Suplementado, Reduzido,  Autorizado, Provisionado, 

Reservado, Empenhado, Liquidado (quando assim parametrizado) e o Saldo Disponível, 

possibilitando ainda sua exportação para arquivo (.xlsx); 

148. Realizar a emissão do relatório extrato da dotação, possibilitando a emissão de uma ou 

todas as dotações do orçamento vigente, apresentando os dados do órgão, unidade, 

funcional programática, dotação, fonte de recurso, despesa e suas respectivas 

movimentações; 

149. Realizar a emissão de relatório dos controles de adiantamentos e diárias realizadas, por 

período apurando pela data base da solicitação com opção de filtro de servidor, 

documento do servidor ou matrícula; 

150. Realizar a emissão do processo completo referente ao adiantamentos e diárias, contendo 

deste a solicitação até o pagamento da despesa; 

151. Realizar a emissão das informações do controle de adiantamentos e diárias em arquivo 

(.doc), possibilitando assim a edição do mesmo para a criação de memorando internos 

da entidade, quando necessário; 

152. Realizar a emissão de relatório dos créditos adicionais, por período, com opção de filtro 

por tipo de crédito (suplementar, especial ou extraordinário), recurso utilizado (excesso de 

arrecadação, operação de crédito, redução orçamentária, superávit financeiro e 

reabertos no exercício), dotação orçamentária ou ainda por lei de autorização, 
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apresentando os dados das suplementações e reduções (Lei, Documento de Abertura, 

unidade, fonte, funcional programática, despesa); 

153. Realizar a exportação das informações referente aos créditos adicionais para um 

documento (.doc), possibilitando a edição das informações para compor os documentos 

de publicações oficiais; 

154. Realizar a emissão de relatório de cronograma de desembolso até determinado período, 

com opção de filtro por fonte de recursos, grupo e natureza da despesa apresentando os 

valores de dotação fixada e autorizada, das cotas mensais iniciais, dos adicionadas e 

anulações e, ainda, das cotas utilizadas na execução e os respectivos saldos em cada 

mês; 

155. Realizar a emissão do extrato de fornecedor demonstrando o tipo do movimento realizado, 

documento ao que se refere a movimentação, dotação, valor empenhado, valor 

liquidado, valor pago e os valores inscritos em restos a pagar (quando necessário) 

possibilitando a opção de filtrar o fornecedor e demonstrar os documentos 

comprobatórios utilizado na movimentação da liquidação;  

156. Realizar a emissão do extrato de empenho demonstrando a data, número do movimento, 

tipo do movimento realizado (empenho, liquidação, pagamento) e os valores realizados 

em cada uma das movimentações, possibilitando a opção de filtrar a data em que deseja 

emitir o extrato e o empenho em questão;  

157. Realizar a emissão do extrato da reserva de dotação demonstrando a data, número do 

movimento, tipo do movimento realizado (reserva, empenho e seus respectivos 

complementos e anulações) e os valores realizados em cada uma das movimentações, 

possibilitando a opção de filtrar a data em que deseja emitir o extrato e a reserva em 

questão;  

158. Realizar a emissão de relatórios de reservas de dotação demonstrando o valor reservado, 

o valor empenhado na mesma, e o seu respectivo saldo, por período e com opção dos 

filtros: órgão, unidade, programa, ação de governo, função, subfunção, fonte de recurso, 

despesa, código de aplicação (quando assim parametrizado para o controle do código 

de aplicação) utilizando as condições para os filtros de: igual, maior, menor, maior ou igual, 

menor ou igual, diferente, que inicia com um código específico, não inicia com um código 

específico, que contém e que não contém, e opção para agrupamento e ordenação 

por: órgão, unidade, programa, ação de governo, função, subfunção, fonte de recurso, 

despesa, categoria econômica da despesa, grupo de despesa, modalidade de despesa, 

elemento de despesa, código de aplicação (quando assim parametrizado para o 

controle do código de aplicação); 

159. Realizar a emissão de relatório da despesa empenhada orçamentária gerada por controle 

de adiantamentos/diárias, por período, com opção dos filtros: órgão, unidade, programa, 

ação, função, subfunção, despesa, código de aplicação(quando assim parametrizado 

para o controle do código de aplicação), fonte de recursos, credor (por código, 

documento ou nome), item de despesa e subelemento, utilizando as condições para os 

filtros de: igual, maior, menor, maior ou igual, menor ou igual, diferente, que inicia com um 

código específico, não inicia com um código específico, que contém e que não contém 

e opção para agrupamento e ordenação por: órgão, unidade, programa, ação, função, 

subfunção, despesa, categoria econômica da despesa, grupo da despesa, modalidade 

da despesa, elemento da despesa, funcional programática, código de aplicação 

(quando assim parametrizado para o controle do código de aplicação), fonte de recursos, 

fornecedor e subelemento; 
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160. Realizar a emissão de relatório da despesa empenhada orçamentária com ou sem 

anulação e complemento, por período, com opção dos filtros: tipo do empenho (global, 

estimativo ou ordinário), órgão, unidade, programa, ação de governo, função, subfunção, 

fonte de recurso, despesa, código de aplicação(quando assim parametrizado para o 

controle do código de aplicação), credor (por código, documento ou nome), 

subelemento, contrato, obra, número da modalidade, modalidade de licitação, utilizando 

as condições para os filtros de: igual, maior, menor, maior ou igual, menor ou igual, 

diferente, que inicia com um código específico, não inicia com um código específico, que 

contém e que não contém e opção para agrupamento: tipo do empenho (global, 

estimativo ou ordinário), órgão, unidade, programa, ação de governo, função, subfunção, 

fonte de recurso, despesa, categoria econômica da despesa, grupo de despesa, 

modalidade de despesa, elemento de despesa, funcional programática, código de 

aplicação (quando assim parametrizado para o controle do código de aplicação), 

credor, subelemento, item de despesa, contrato, obra, modalidade de licitação e 

ordenação por: data do empenho e empenho; 

161. Realizar a emissão de relatórios da despesa empenhada a liquidar, empenhada a pagar 

e liquidada a pagar, por período, com opção dos filtros: tipo do empenho (global, 

estimativo ou ordinário), órgão, unidade, programa, ação de governo, função, subfunção, 

fonte de recurso, despesa, código de aplicação(quando assim parametrizado para o 

controle do código de aplicação), credor (por código, documento ou nome), 

subelemento, item de despesa, contrato, obra, número da modalidade licitação, 

modalidade de licitação, utilizando as condições para os filtros de: igual, maior, menor, 

maior ou igual, menor ou igual, diferente, que inicia com um código específico, não inicia 

com um código específico, que contém e que não contém e opção para agrupamento 

por: tipo do empenho (global, estimativo ou ordinário), órgão, unidade, programa, ação 

de governo, função, subfunção, fonte de recurso, despesa, categoria econômica da 

despesa, grupo de despesa, modalidade de despesa, elemento de despesa, funcional 

programática, código de aplicação, fornecedor (por nome ou código), subelemento, 

item de despesa, contrato, convênio, obra, ano e número de licitação e modalidade de 

licitação e ordenação por: data do empenho e empenho; 

162. Realizar a emissão de relatório de um demonstrativo da despesa orçamentária, por 

período, apresentado os valores fixados, empenhado, liquidado, pago e saldo da 

dotação disponível, com opção dos filtros: órgão, unidade, programa, ação, função, 

subfunção, despesa, código de aplicação(quando assim parametrizado para o controle 

do código de aplicação) e fonte de recurso utilizando as opções para os filtros de: igual, 

maior, menor, maior ou igual, menor ou igual, diferente, que inicia com um código 

específico, não inicia com um código específico, que contém e que não contém e opção 

para agrupamento: órgão, unidade, programa, ação, função, subfunção, categoria 

econômica da despesa, grupo de despesa, modalidade da despesa, elemento da 

despesa, despesa, funcional programática e fonte de recursos e ordenação por: código 

de dotação; 

163. Realizar a emissão do relatório da despesa liquidada a pagar, por vencimento da 

liquidação e fornecedor, apresentando ano do empenho, número do empenho, número 

da liquidação, data da liquidação, fonte de recursos, classificação orçamentária, valor 

liquidado, valor retido e o valor líquido; 

164. Realizar a emissão de relatório da despesa liquidada com ou sem anulação, por período, 

com opção dos filtros: tipo do empenho (global, estimativo ou ordinário), órgão, unidade, 
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programa, ação de governo, função, subfunção, fonte de recurso, despesa, código de 

aplicação(quando assim parametrizado para o controle do código de aplicação), credor 

(por código, nome ou documento), subelemento, item de despesa, contrato, obra, 

número da modalidade, modalidade de licitação, tipo do documento fiscal da liquidação 

e data de vencimento da liquidação, utilizando as condições para os filtros de: igual, 

maior, menor, maior ou igual, menor ou igual, diferente, que inicia com um código 

específico, não inicia com um código específico, que contém e que não contém e opção 

para agrupamento: tipo do empenho (global, estimativo ou ordinário), órgão, unidade, 

programa, ação de governo, função, subfunção, fonte de recurso, despesa, categoria 

econômica da despesa, grupo de despesa, modalidade de despesa, elemento de 

despesa, funcional programática, código de aplicação (quando assim parametrizado 

para o controle do código de aplicação), credor, subelemento, item de despesa, 

contrato, obra, número da modalidade e modalidade de licitação e ordenação por: data 

de emissão do empenho e empenho; 

165. Realizar a emissão de relatório da despesa orçamentária paga com ou sem anulação, por 

período, com opção dos filtros: tipo do empenho (global, estimativo ou ordinário), órgão, 

unidade, programa, ação de governo, função, subfunção, fonte de recurso, despesa, 

código de aplicação (quando assim parametrizado para o controle do código de 

aplicação), credor (por código, nome ou documento), subelemento, item de despesa, 

contrato, obra, número da modalidade de licitação, modalidade de licitação, data da 

formalização, data de vencimento da liquidação, banco, agência, conta bancária, 

função da conta bancária,  e número do documento do pagamento, utilizando as 

condições para os filtros de: igual, maior, menor, maior ou igual, menor ou igual, diferente, 

que inicia com um código específico, não inicia com um código específico, que contém 

e que não contém e opção para agrupamento: tipo do empenho (global, estimativo ou 

ordinário), órgão, unidade, programa, ação de governo, função, subfunção, fonte de 

recurso, despesa, categoria econômica da despesa, grupo de despesa, modalidade de 

despesa, elemento de despesa, funcional programática, código de aplicação (quando 

assim parametrizado para o controle do código de aplicação), credor, subelemento, item 

de despesa, contrato, obra, número da modalidade de licitação, conta bancária e 

número do documento do pagamento e ordenação por: ano do empenho, dotação, 

data, empenho, pagamento e situação do pagamento; 

166. Realizar a emissão de relatório da despesa paga (orçamentária, extraorçamentária, restos 

a pagar e interferência financeira), por período, com opção dos filtros: despesa e credor 

(por código, nome ou documento), opção para apresentar as retenções quando houver 

e documento do pagamento; 

167. Realizar a emissão de relatório da despesa paga por fornecedor, por período e com a 

opção de filtrar o fornecedor desejado, demonstrando o valor da ordem de pagamento, 

data do pagamento, ano do empenho, número do empenho, número da liquidação, 

histórico do pagamento e o valor realizado; 

168. Realizar a emissão de relatórios de restos a pagar inscritos, cancelados, liquidados e pagos, 

por período, com opção dos filtros: exercício do empenho de restos a pagar, número do 

empenho, tipo do empenho (global, estimativo ou ordinário), órgão, unidade, programa, 

ação de governo, função, subfunção, fonte de recurso, despesa, código de 

aplicação(quando assim parametrizado para o controle do código de aplicação), credor 

(por código, nome ou documento), subelemento, item de despesa, contrato, obra, 

número da modalidade de licitação, modalidade de licitação, utilizando as condições 
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para os filtros de: igual, maior, menor, maior ou igual, menor ou igual, diferente, que inicia 

com um código específico, não inicia com um código específico, que contém e que não 

contém e opção para agrupamento por: tipo do empenho (global, estimativo ou 

ordinário), órgão, unidade, programa, ação de governo, função, subfunção, fonte de 

recurso, despesa, categoria econômica da despesa, grupo de despesa, modalidade de 

despesa, elemento de despesa, funcional programática, código de aplicação (quando 

assim parametrizado para o controle do código de aplicação), fornecedor (por nome ou 

código), subelemento, item de despesa, contrato, obra e modalidade de licitação 

ordenação por: data, empenho; 

169. Realizar a emissão do livro caixa, por data com opção de emissão do termo de abertura 

e encerramento e de impressão compactada;  

170. Realizar a emissão do relatório boletim financeiro, por período, por tipo e função da conta 

bancária, agrupamento por disponibilidade; 

171. Realizar a emissão do relatório boletim de tesouraria, até o período; 

172. Realizar a emissão do relatório edital de caixa, por período e com a opção da emissão de 

resumo; 

173. Realizar a emissão de relatório financeiro do movimento contábil, por período, com opção 

dos filtros: conta contábil, código de aplicação(quando assim parametrizado para o 

controle do código de aplicação), tipo da bancária, extra ou contábil, por sinal (débito 

ou crédito) utilizando as condições para os filtros de: igual, maior, menor, maior ou igual, 

menor ou igual, diferente, que inicia com um código específico, não inicia com um código 

específico, que contém e que não contém e opção para agrupamento e ordenação por: 

conta contábil, código de aplicação (quando assim parametrizado para o controle do 

código de aplicação), por tipo de conta e por sinal (débito ou crédito); 

174. Realizar a emissão dos relatórios de gestão fiscal, conforme portaria STN: Demonstrativo da 

despesa com pessoal, Demonstrativo da dívida consolidada líquida, Demonstrativo das 

garantias e contra garantias de valores, Demonstrativo das operações de crédito, 

Demonstrativo da disponibilidade de caixa, Demonstrativo dos restos a pagar por poder e 

órgão e Demonstrativo simplificado do relatório de gestão fiscal; 

175. Realizar a emissão dos relatórios resumidos da execução orçamentária, conforme portaria 

STN: Demonstrativo do Balanço orçamentário, Demonstrativo de execução das despesas 

por função e subfunção, Demonstrativo da receita corrente líquida, Demonstrativo das 

receitas e despesas previdenciárias, Demonstrativo do resultado primário, Demonstrativo 

do resultado nominal, Demonstrativo dos restos a pagar por Poder e Órgão, Demonstrativo 

com manutenção e desenvolvimento do ensino, Demonstrativo das receitas de operações 

de crédito e despesas de capital, Demonstrativo da projeção atuarial das receitas e 

despesas, Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplicação dos recursos, 

Demonstrativo das receitas de impostos e das despesas próprias com saúde, 

Demonstrativo das parcerias públicas privadas, Demonstrativo simplificado do relatório 

resumido da execução orçamentária; 

176. Realizar a emissão dos relatórios de gestão fiscal, acompanhamento da execução 

orçamentária, educação e saúde com base nos leiautes determinados pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo – Audesp; 

177. Realizar a emissão dos relatórios Orçamentos Anuais, Arrecadação da Receita e Execução 

dos Orçamentos, de acordo com a Lei 9.755/98; 
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178. Realizar a emissão de relatório de apuração do pis/pasep de modo configurável, 

possibilitando ainda a emissão da DARF – Documento de arrecadação das receitas 

federais; 

179. Realizar a emissão do arquivo e relatório da Ordem Cronológica de Pagamento – OCP. 

 

Prestação de Contas Federais 

 

180. Realizar o preenchimento automático das informações do sistema nas planilhas do 

SICONFI referente ao DCA, RGF e RREO; 

181. Realizar a geração automática das informações necessárias para compor as planilhas 

eletrônicas (DCA, RGF e RREO;) para envio da obrigação da Matriz de Saldos Contábeis 

pelo órgão responsável (poder executivo), de acordo com a determinação das portarias 

publicadas pela Secretária do Tesouro Nacional - STN (validação SICONFI); 

182. Realizar a geração das informações necessárias para atendimento ao EFD-Reinf 

(Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais) e envio individual ou 

em lote dos eventos a Receita Federal, de acordo com a instrução normativa RFB; 

 

Prestação de Contas Estaduais  

 

183. Realizar a geração dos leiautes, módulos: balancetes, conciliações bancárias e 

encerramento e contas anuais no formato xml para o sistema de Auditoria Eletrônica do 

Estado de São Paulo – AUDESP; 

184. Realizar a importação do arquivo xml do sistema de Auditoria Eletrônica do Estado de São 

Paulo (AUDESP) dos outros órgãos do município para consolidação das informações para 

geração dos relatórios da LRF no formato estabelecido pelo Tribunal de Contas; 

 

Integrações 

 

185. Realizar a contabilização da folha de pagamento (empenhos, liquidações, pagamentos 

e devidas retenções) proveniente do sistema de Recursos Humanos; 

186. Realizar no do cálculo da folha de pagamento (integração), o provisionamento do saldo 

da dotação até o limite, ou seja, provisiona o valor disponível na dotação sendo o mesmo 

igual ou inferior ao valor que será utilizado na contabilização efetiva da folha; 

 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA WEB 

 

Objetivo: O objetivo do Portal da Transparência é propiciar à administração pública uma 

ferramenta para divulgação das atividades desenvolvidas pela Entidade, principalmente 

aquelas ligadas à fatos econômicos, financeiros e orçamentários, e ainda uma aproximação 

do cidadão por uma interface de comunicação que opera como uma ferramenta efetiva de 

“fiscalização” do controle social visando o atendimento da Lei Complementar 131/2009 (Lei da 

transparência pública) que alterou dispositivos da Lei Complementar 101/2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Serviços de Integração:  

1. A empresa vencedora do certame deverá acessar as informações das Bases de Dados de 

propriedade do ente, que atualmente estão em SGBD (Sistema Gerenciador de Banco de 
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Dados) padrão SQL (Search Query Language), o que permite que as consultas sejam feitas 

e geradas com tecnologia simples e amplamente conhecidas, devendo para tanto 

realizar as customizações necessárias, dentro do prazo previsto no certame para a 

implantação, devendo para isto extrair e migrar para sua base lide dados todas as 

informações de maneira automática e consolidada, em atendimento ao especificado na 

Lei Complementar 131, sem que essa atividade gere custos ou responsabilidade por parte 

desta administração pela geração de arquivos, entrega de manuais e/ou dicionários de 

dados de sua respectiva base de dados.  

2. Alimentação de dados deverá ser efetuada por aplicativo disparado por agendamento 

automático, sem a necessidade de intervenção humana. 

 

Parâmetros do Sistema 

3. Possuir ferramenta de gerenciamento, por parte de servidor da Entidade, das informações 

disponibilizadas no portal da transparência; 

4. Realizar a parametrização dos módulos que serão apresentados ao Portal da 

Transparência, bem como a alteração de seus títulos e imagens ao que melhor se adeque 

aos termos utilizados pela Entidade (Receitas, Despesas, Licitações, Contratos, 

Adiantamentos e Diárias, Transferências Financeiras, Recursos Extraorçamentários, Bens 

Patrimoniais, Prestação de Contas - LRF); 

5. Realizar a configuração da sequência de detalhamento das consultas de despesa, 

podendo por exemplo a consulta inicial seguir a ordem da funcional programática ou ser 

consultada diretamente pelo elemento ou subelemento da despesa; 

6. Realizar por meio de parâmetro que a descrição dos itens de compras seja demonstrada 

nas consultas da despesa quando a Entidade julgar necessário; 

7. Realizar a configuração da sequência de detalhamento das consultas de receitas, 

podendo por exemplo a consulta inicial seguir a ordem do primeiro ao sétimo nível da 

receita ou ser consultada diretamente pelo sétimo nível da receita; 

8. Realizar a parametrização da apresentação ou não do realizador/responsável pelos 

gastos nas consultas de Adiantamentos e Diárias; 

9. Realizar por meio de parâmetro que os documentos comprobatórios dos gastos realizados 

nos Adiantamentos e Diárias sejam apresentados nas consultas quando a Entidade julgar 

necessário; 

10. Realizar a parametrização da apresentação do “Glossário de Termos Técnicos” no Portal; 

11. Realizar a parametrização da apresentação das “Perguntas e Respostas Frequentes” no 

Portal; 

12. Realizar a parametrização da apresentação do “Tradutor de Libras” no Portal; 

13. Realizar por meio de parâmetro que o Portal da Transparência seja colocado “em 

manutenção” quando a Entidade julgar necessário; 

14. Realizar a inserção ou remoção de imagem com brasão da Entidade a ser disponibilizado 

no cabeçalho do Portal; 

15. Realizar a edição de texto para disponibilização no rodapé do Portal; 

16. Realizar a disponibilização das informações referentes à Entidade através de textos de livre 

digitação e formatação; 

17. Realizar o cadastramento e edição das informações quanto à Entidade (Estrutura 

Organizacional, Competências, Informações como Endereço, Telefones, Responsável e 

Horário de Atendimento Público) que serão disponibilizadas no Portal; 
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18. Realizar o cadastramento e edição de informações de caráter geral sobre o Portal da 

Transparência; 

19. Possuir manual de orientação ao cidadão para realização de consultas no Portal; 

20. Realizar a parametrização da apresentação ou não do gráfico de resultado orçamentário 

e dos indicadores de gestão na página principal do portal (home page); 

21. Realizar por meio de parametrização o controle de acesso dos cidadãos aos dados dos 

módulos que apresentam dados pessoais, de pessoas naturais ou pessoas físicas em 

atendimento à Lei nº 13.709/2018 – LGPD. 

22. Realizar por meio de parâmetro que os Dados Bancário sejam demonstrados nas 

consultas das despesas e transferências quando a Entidade julgar necessário; 

23. Realizar por meio de parâmetro que os dados já disponibilizados no Portal da 

Transparência da entidade, sejam alterados e/ou excluídos; 

24.  Realizar a parametrização da apresentação dos “Dados Abertos” no Portal. 

 

Parametrização das Cargas 

25. Realizar a parametrização da frequência de realização das cargas automáticas de 

acordo com o dia e horários (Exemplo: Horário para Atualização dos Dados diariamente 

às 23h00min horas) 

 

Cadastros 

26. Realizar o cadastramento e edição do “Glossário de Termos Técnicos” que serão 

disponibilizados no Portal; 

27. Realizar o cadastramento e edição das “Perguntas e Respostas Frequentes” que serão 

disponibilizadas no Portal; 

28. Realizar o cadastramento e edição de Itens de Rodapé como links para redirecionamento 

dos usuários externos a outras páginas ou conteúdos da internet ou ainda a inserção de 

arquivos do tipo “PDF” para visualização (por exemplo: Link para o Portal da Transparência 

do Governo Federal ou Link para consulta à Lei de Responsabilidade Fiscal); 

29. Realizar o cadastramento e edição das informações referentes à Entidade que serão 

disponibilizadas no Portal; 

30. Realizar o cadastramento e edição das informações para contato com à Entidade que 

serão disponibilizadas no Portal (como por exemplo: Estrutura Organizacional, Telefones de 

contato, e-mail); 

31. Realizar o cadastramento e edição das Redes Sociais da entidade como links para 

redirecionamento dos usuários externos as outras páginas ou conteúdo da internet (por 

exemplo: Link para o Site Oficial da entidade ou Facebook e Instagram); 

32. Realizar o cadastramento de quaisquer relatórios em formato “PDF” ou links de internet 

(Leis, Relatórios da LRF, Demonstrações Contábeis, Pareceres e outros) vinculando-os a 

Grupos, Subgrupos e Tipos de forma que a Entidade possa montar a hierarquia em que 

deseja demonstrar esses relatórios no Portal da Transparência, informando ainda a 

periodicidade e o exercício de cada um deles; 

33. Realizar o cadastramento de outras informações de caráter geral à cerca do Portal da 

Transparência; 

34. Realizar o cadastramento de texto com informações resumidas que deverão ser 

disponibilizadas em cada menu de acesso a dados/relatórios do portal; 

35. Realizar a configuração de uma mensagem informativa para consultas sem dados que 

serão disponibilizadas no Portal da Transparência para os cidadãos; 
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36. Realizar o cadastramento e edição da “Sala de Licitação” que serão disponibilizadas no 

Portal; 

37. Realizar o cadastramento e edição das “Consultas Personalizadas” determinando quais as 

colunas de informações que serão demonstradas na consulta. 

 

Características da Página Principal 

38. Possuir menu de “Home / Início” de modo que a qualquer momento o usuário possa ser 

redirecionado ao conteúdo Inicial / Principal do Portal; 

39. O cabeçalho da página deverá possuir espaço para abrigar o logotipo da administração 

ou brasão; 

40. Possuir mecanismo de busca rápida de conteúdos disponibilizados no Portal; 

41. Visualizar as informações referentes à Entidade (Institucional); 

42. Visualizar o Glossário de Termos Técnicos; 

43. Realizar consultas de maneira interativa às palavras do glossário durante as consultas de 

dados; 

44. Visualizar as Perguntas e Respostas Frequentes; 

45. Visualizar as informações quanto à Estrutura Organizacional da Entidade bem como a 

competência de cada uma delas, contendo informações como Endereço, Telefones, 

Responsável e Horário de Atendimento Público; 

46. Visualizar as informações, de caráter geral, sobre o Portal da Transparência; 

47. Visualizar as informações para orientação de Como Consultar no Portal da Transparência, 

um guia rápido para orientação dos cidadãos; 

48. Possuir recursos para atender às pessoas com deficiência, sendo a possibilidade de 

aumentar, reduzir ou reestabelecer o tamanho das Fontes dos textos e ícones do portal e 

ainda permitir ao usuário dar contraste (preto/branco) às imagens e ao plano de fundo; 

49. Possuir recurso de tradutor dos conteúdos disponibilizados no portal para Língua Brasileira 

de Sinais - Libras, língua de modalidade gestual-visual onde é possível se comunicar através 

de gestos, expressões faciais e corporais; 

50. Possuir recurso de busca rápida (pesquisa) aos conteúdos de consultas e relatórios 

disponibilizados com a possibilidade de, ao clicar na informação desejada, 

redirecionamento para prosseguir com a pesquisa. 

 

Consulta aos Dados do Portal (Transparência Ativa e Passiva) 

51. Realizar a consulta aos dados das Receitas Orçamentárias com a Natureza da Receita e 

sua descrição, bem como seus valores de Previsão Inicial, Previsão Atualizada, Tipo de 

Receita (se Arrecadação ou Dedução), Valor Arrecadado e Valor a Arrecadar em seus 

valores Brutos, Deduções e Valores Líquidos, possibilitando o agrupamento da consulta no 

mínimo por “Fonte de Recursos” e “Aplicação”. Demonstrar em nível de detalhamento o 

montante das receitas arrecadadas por dia; 

52. Realizar a consulta aos dados das Despesas Orçamentárias de uma Unidade Gestora 

isoladamente ou os dados de TODAS as Unidades Gestoras da Entidade, com seus valores 

de Despesa Fixada, Créditos Adicionais, Despesa Autorizada, Despesa Empenhada, 

Despesa Liquidada e Despesa Paga, possibilitando o agrupamento da consulta no mínimo 

por: “Órgão”, “Esfera Administrativa”, “Unidade”, “Função”, “Subfunção”, “Programa”, 

“Ação”, “Fonte de Recursos”, “Categoria Econômica”, “Grupo de Despesa”, “Modalidade 

de Aplicação”, “Elemento de Despesa”, “Código de Aplicação”, “Subelemento”, 

“Modalidade de Licitação”, “Fornecedor”, “Despesas Empenhadas”, “Despesas 
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Liquidadas”, “Despesas Pagas” aprofundando o detalhamento das pesquisas em seus 

desdobramentos de menor nível até chegar aos dados da Nota do Empenho; 

53. Realizar a consulta aos dados dos Empenhos Inscritos em Restos a Pagar com seus valores 

de Inscrição, Cancelamentos, Liquidações e Pagamentos, aprofundando o detalhamento 

das pesquisas em seus desdobramentos de menor nível até chegar aos dados da Nota do 

Empenho, realizando inclusive a impressão dos dados do empenho; 

54. Realizar ao consultar os dados detalhados da Nota do Empenho, a verificação de seus 

itens demonstrando pelo menos a quantidade adquirida, a unidade de medida, o valor 

unitário, o valor total e a descrição do item; 

55. Visualizar as notas de liquidação e pagamento, quando o detalhamento da nota de 

empenho for acessado; 

56. Visualizar os dados detalhados da Nota de Liquidação da despesa previamente 

empenhada; 

57. Realizar a disponibilização do número da respectiva Nota Fiscal (documento 

comprobatório da liquidação), bem como a respectiva chave de acesso para a consulta 

da NFe/DANFE, possibilitando a consulta do documento na íntegra no site federal 

responsável pelo gerenciamento da informação; 

58. Realizar a consulta dos dados detalhados da Liquidação e a verificação de seus 

documentos ficais demonstrando o Tipo de Documento, Número do Documento, Valor do 

Documento e Chave de Acesso a NF-e de forma individual; 

59. Realizar a disponibilização do número da chave de acesso para a consulta da NFS-e, 

possibilitando a consulta do documento na íntegra no site responsável pelo 

gerenciamento da informação; 

60. Realizar a disponibilização dos documentos digitalizados referente às liquidações sejam 

disponibilizados juntamente com o detalhamento da liquidação; 

61. Realizar a consulta aos dados dos Processos Licitatórios contendo as informações de Nº 

Processo, Modalidade, Nº da Modalidade, Objeto, Situação e Valor Licitado, possibilitando 

o agrupamento da consulta no mínimo por “Objeto”, “Modalidade de Licitação” e 

“Situação”; 

62. Realizar a disponibilização dos documentos processuais digitalizados, juntamente com as 

informações das licitações; 

63. Visualizar através de hiperlinks dos respectivos contratos firmados, por meio dos processos 

licitatórios; 

64. Visualizar através de hiperlinks dos respectivos empenhos realizados, por meio dos 

processos licitatórios; 

65. Realizar a consulta aos dados das Atas de Registro de Preço contendo as informações de 

Nº Processo, Modalidade, Nº da Modalidade, Nº da Ata, Data de Início e Data de Término; 

66. Realizar a disponibilização dos documentos digitalizados referente as atas de registro de 

preço sejam disponibilizadas juntamente com as demais informações; 

67. Realizar a consulta aos dados do Detalhamento das Atas de Registro de Preço contendo 

informações do Termo de referência e Ordem de Empenho referentes a ata detalhada; 

68. Visualizar através de hiperlinks dos respectivos empenhos realizados, por meio da Ordem 

de Empenho; 

69. Realizar a consulta aos dados de Adiantamento e Diárias contendo as informações do 

Nome do Servidor, Data da Concessão, Valor do Adiantamento ou Diária, Valor Utilizado 

ou Valor Total. Demonstrando em nível de detalhamento a Data da Partida, Data do 
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Retorno, Matrícula, Cargo, Destino, Transporte, Descrição e Reembolso a Entidade ou ao 

Servidor. 

70. Realizar a disponibilização dos documentos digitalizados referente à prestação de contas 

sejam disponibilizados juntamente com o “Detalhamento da Diária” e “Detalhamento do 

Adiantamento”; 

71. Realizar a consulta aos dados das Transferências Financeiras Concedidas ou Recebidas 

pela Entidade contendo as informações da Conta Contábil de Transferência Financeira, 

Nome do Favorecido ou do Concessor, Dados Bancários, Data e o Valor da Transferência; 

72. Realizar a consulta aos dados de Receitas e Despesas Extraorçamentárias, contendo as 

informações da Conta Contábil Extraorçamentária, Fornecedor, Dados Bancários, Data e 

os Valores Recebidos ou Pagos; 

73. Realizar pesquisas (filtros) por no mínimo “data inicial e final”, “Código” e “Descrição” nas 

consultas solicitadas nos itens anteriores (Receitas, Despesas, Restos a Pagar, Licitações, 

Adiantamentos/Diárias, Transferências Financeiras e Recursos Extraorçamentários), sendo 

esses campos de livre digitação e dinâmicos, ou seja, à medida que o usuário digita a 

informação os resultados apresentados deverão ser atualizados;  

74. Demonstrar em cada uma das consultas solicitadas um sumário dos valores apresentados; 

75. Realizar a consulta aos dados dos contratos que estejam em execução, ou seja, que 

permanecem vigentes; 

76. Realizar a consulta aos dados dos contratos firmados com terceiros; 

77. Realizar a consulta aos contratos firmados com terceiros de acordo com o tipo de 

contratação ou empresa contratada; 

78. Realizar a disponibilização dos documentos digitalizados referente aos contratos firmados 

sejam disponibilizados juntamente com o detalhamento do contrato; 

79. Realizar a disponibilização dos documentos digitalizados referente aos termos aditivos de 

contratos firmados sejam disponibilizados juntamente com o detalhamento do contrato; 

80. Possuir local específico e de destaque para a consulta de relatórios do setor de Patrimônio, 

contendo as informações da Relação de Bens Patrimoniais, Bens Cedidos, concedidos ou 

permutados e outras informações de interesse da administração; 

81. Possuir local específico e de destaque para a consulta de relatórios referente ao 

Planejamento Orçamentário do Município (PPA, LDO e LOA), contendo as informações das 

Leis e Anexos das Peças de Planejamento (PPA, LDO e LOA) e outras informações de 

interesse da administração; 

82. Possuir local específico e de destaque para a consulta de relatórios referente às 

Demonstrações e Relatórios Contábeis, contendo as informações dos Balanços 

Patrimonial, Orçamentário, Financeiro, Variações Patrimoniais e Demonstração dos Fluxos 

de Caixa, Conciliações Bancárias e outras informações de interesse da administração; 

83. Possuir local específico e de destaque para a consulta de relatórios referente à Prestação 

de Contas da (LRF), contendo as informações dos Relatórios Resumidos da Execução 

Orçamentária, Relatórios de Gestão Fiscal, Pareceres e Resultado do Julgamento das 

Contas do Município e outras informações de interesse da administração; 

84. Possuir local específico e de destaque para a consulta de das Leis e Atos Normativos, 

contendo informações das Leis Municipais, Estaduais ou Federais e outras informações de 

interesse da administração; 

85. Possuir local específico e de destaque para a consulta dos Editais de Concurso Público; 

86. Realizar a disponibilização dos documentos processuais digitalizados referente aos editais 

publicados sejam disponibilizados juntamente com o detalhamento dos editais; 
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87. Visualizar através de hiperlinks dos respectivos detalhamentos da licitação, quando o 

detalhamento do edital for acessado e a licitação já estiver em andamento; 

88. Possuir local específico e de destaque para a consulta de relatórios referente à Estrutura 

Organizacional, Avaliação PPA, Boas Práticas, Conselhos Municipais, Educação, Saúde e 

Obras Públicas; 

89. Realizar a exportação dos dados consultados em arquivo XLS (Excel), CSV, PDF, XML, TXT, 

JPG e URI; 

90. Visualizar os gráficos referentes aos dados de Receitas, Despesas, Restos a Pagar, 

Licitações, Contratos, Adiantamentos/Diárias, Transferências Financeiras e Recursos 

Extraorçamentários disponibilizados no Portal; 

91. Realizar modificação nas colunas das consultas sendo alteradas de acordo com a 

necessidade de visualização do cidadão por meio do seletor de colunas disponibilizado 

em cada consulta do Portal; 

92. Realizar a consulta, através de gráficos, das estatísticas de acesso aos dados do portal da 

transparência com a possibilidade filtrar por Data Inicial e Data Final. Os gráficos devem 

demonstrar no mínimo a quantidade de acessos total por mês, a quantidade de acessos 

por módulo ou tipo de consulta e ainda possuir link para acesso à consulta; 

93. Realizar a consulta, na página principal (home page), de gráfico do resultado 

orçamentário em que seja possível ter uma visão mensal ou anual da Receita Arrecadada 

e a Despesa Liquidada e ainda de visualizar os valores de uma ou de todas as Entidades; 

94. Realizar modificação nas nomenclaturas dos módulos sendo alteradas de acordo com a 

necessidade da entidade, podendo ainda utilizar os ícones para redirecionamento a 

outros sites desejadas (previamente configurados); 

95. Realizar a consulta de indicadores de gestão na página principal (home page) que 

demonstrem, de forma simples e objetiva, pelo menos a informação referente a Receita 

Total Arrecadada no Ano, a Despesa Total Liquidada no ano, o Nível de Investimentos 

realizados no ano, a Quantidade de Licitações Abertas no ano e o Salário Médio dos 

Servidores da Entidade. 

 

 

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS WEB 

 

OBJETIVO: O sistema deverá permitir à Administração Pública gerir a aquisição de Serviços, Bens 

de Consumo e Permanentes, controlando todas as etapas dos processos de compras. Devendo 

obrigatoriamente realizar as seguintes rotinas: 

Cadastros 

1. Cadastrar mais de uma Unidade Gestora na mesma base de dados com no mínimo os 

campos: Código TCE – Poder e Órgão, CNPJ, Autoridade Competente e Endereço. 

2. Cadastrar as unidades de medidas para que possa ser vinculada ao cadastro de 

material/serviço, possibilitando informar no mínimo a descrição e sigla. 

3. Cadastrar mais de uma legislação informando o tipo de legislação no mínimo: Ato, 

Decreto, Lei, Portaria, Resolução. 

4. Cadastrar mais de um modelo de e-mail padrão possibilitando vincular no mínimo as 

seguintes rotinas: Aditivo, Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, 

Contrato, Cotação, Empenho. 
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5. Cadastrar documentos informando no mínimo o tipo de documento: Credenciamento dos 

Representantes, Declarações, Habilitação Jurídica, Qualificação Econômica Financeira, 

Qualificação Técnica, Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

6. Cadastrar as unidades federativas com no mínimo os campos: Nome, País, Sigla, Código 

IBGE, Situação. 

7. Cadastrar os municípios com no mínimo os campos: Nome, UF, CEP, Código IBGE, Código 

TCE, Situação. 

8. Cadastrar os bairros por município com no mínimo os campos: Descrição, Município e 

Situação. 

9. Cadastrar os logradouros por município com no mínimo os campos: Tipo de Logradouro, 

Nome, Munícipio, Situação. 

10. Cadastrar os países com no mínimo os campos: Nome e Sigla. 

11. Cadastrar os fornecedores para serem utilizados nas cotações de preços e processos de 

compras com no mínimo os campos: Nome, CNPJ ou CPF, Endereço, Representantes, 

Materiais e Serviços de fornecimento, deve demonstrar o histórico de alteração da razão 

social. Possibilitar que seja importado o cadastro as informações da receita federal. Este 

cadastro deve ser único entre os módulos: Contábil, Compras e Licitações, Materiais, 

Patrimônio. 

Deve possuir mecanismo para visualizar o endereço cadastrado através de integração 

com o Google Maps. 

12. Cadastrar os bancos e agências para que seja vinculado ao cadastro de fornecedores. 

13. Cadastrar histórico padrão e indicar em qual rotina poderá ser utilizado. 

14. Possuir cadastro de configuração de assinaturas para que seja parametrizado qual o 

modelo de assinatura será utilizado nos relatórios. 

15. Cadastrar objeto padrão para que seja vinculado aos processos de compras, permitir fazer 

consultar de processos pela descrição do objeto. Não deve existir restrição para que seja 

vinculado o objeto cadastrados referente as modalidades de compra e licitação. 

16. Cadastrar modelos de documentos (Editor de Texto) para que seja emitido pelo sistema 

através de configuração. 

17. Cadastrar as comissões de licitação que serão vinculadas nos processos licitatórios, deve 

permitir identificar o Tipo da Comissão sendo: Permanente, Especial, Servidor Designado, 

este cadastro deve ainda permitir incluir os membros da comissão com sua respectiva 

atribuição. 

18. Cadastrar as marcas dos itens da cotação ou processo que poderão ser vinculadas as 

propostas dos fornecedores. 

19. Cadastrar os representantes dos fornecedores sendo que o mesmo deve ser vinculado ao 

cadastro de fornecedor este cadastro deve conter no mínimo as seguintes informações: 

CPF, RG, Função/Tipo, e-mail profissional e Endereço. Não deve existir restrição a 

quantidade de registro de representantes vinculados ao cadastro de fornecedor. 

20. Cadastrar as condições de entregas dos materiais que poderão ser vinculadas as 

cotações de preço e/ou processo de compras. 

21. Cadastrar as condições de pagamentos que poderão ser vinculadas as cotações de 

preço e/ou processo de compras. 

22. Cadastrar modelo de notificação, configurando quais os grupos de usuários serão 

notificados, nesses grupos não deve existir restrição para vinculo de usuários. 
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Planejamento 

 

23. Cadastrar o Plano de Contratação Anual permitindo configurar se o PCA será registrado a 

nível de materiais/serviço ou a nível de agrupamento de materiais. Deve permitir 

acompanhar as seguintes fases: “Em Elaboração”, “Em Formação”, “Em Consolidação”, 

“Finalizado”, “Aprovado”, “Em Execução”. Durante o acompanhamento deve permitir 

aprovar, reprovar os itens inseridos no DFD Documento de Formalização de Demanda 

informando o motivo da reprovação. 

Deve permitir realizar agrupamento ao menos por DFD, Unidade Orçamentária, 

Competência facilitando visualização do acompanhamento do PCA. 

Após o registro do PCA – Plano de Contratação Anual deve permitir que seja registrado os 

DFDs – Documento de Formalização de Demanda devendo ao menos informar os 

materiais/serviços ou agrupamento de itens, data prevista para contratação e valor 

estimado. Deve disponibilizar mecanismo para auxiliar na inserção dos materiais/serviços 

sugerindo os itens contratados durante o período informado.     

 

Fase de Preparação 

 

24. Cadastrar os pedidos de compras informando a unidade orçamentária, destinação e 

solicitante sendo possível registrar materiais de consumo, materiais permanentes e 

prestação de serviço bem como as quantidades no mesmo pedido. 

25. Permitir no pedido de compras informar se o controle do material/serviço será somente 

financeiro para casos como “Obras”, “Prestação de Serviços”, caso esteja parametrizado 

para permitir “Controle por Valor”, deve permitir inserir somente os materiais/serviços que 

esteja possua a mesma configuração. 

26. Cadastrar pedido de compras para processos que serão controlados por valor financeiro, 

“Prestação de Serviços”, “Obras”. 

27. Vincular os recursos orçamentários onde deve ser permitido que os itens possuam diversas 

dotações orçamentárias vinculadas, esta rotina deve estar disponibilizada nas seguintes 

rotinas: Pedido de Compras, Cotação de Preço e Processo de Compras. 

28. Cadastrar as cotações preço não havendo limitação de fornecedores, deve permitir 

diferenciar a origem da cotação de preço se foi realizado com fornecedores ou através 

de planilha de preços ou sites de comércio eletrônico. 

29. Gerar a estimativa de acordo com o critério selecionado, Menor Preço ou Média e após 

gerado deve demonstrar os valores de referência total e unitário na mesma tela deverá 

visualizar as informações: Menor Valor, Média, Mediana. 

30. Cadastrar as cotações de preço de acordo com critério selecionado podendo ser ao 

menos: Lote, global ou por Item. 

31. Cadastrar cotação de preço agrupando ou não os pedidos de compras vinculados na 

cotação devem permitir registrar a habilitação dos fornecedores durante o registro da 

cotação de preço. 

32. Após a classificação o sistema deve informar os itens que se encontra empatado. Após 

identificado os itens empados deve ter a opção de realizar o desempate de forma 

automática ou manual. 

33. Gerar as cotas para ME/EPP de acordo com a lei complementar 147/2014 na rotina de 

cotação de preço, para gerar as cotas deve existir a funcionalidade a qual ao informar o 

percentual de até 25% o sistema deve realizar os cálculos automaticamente e gerar as 
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cotas Principal e Reservada. Deve possibilitar que após as cotas serem geradas seja 

permitido realizar a manutenção nos itens caso necessário. 

34. Cadastrar os pareceres do processo de compras e licitações sendo eles, Técnico, Jurídico 

e Contábil. 

35. Cadastrar as publicações realizadas referente ao processo de compras e licitações, 

possuindo no mínimo os campos: data da publicação, ato administrativo, veículo de 

comunicação, informando se este é o veículo oficial da administração pública. 

36. Inserir a reserva de dotação diretamente na cotação de preço utilizando o valor estimado, 

porém não deve ser obrigatório neste momento. 

37. Registar ETP - Estudo Técnico Preliminar, conforme estabelecido pelo Art. 18. Inciso I da lei 

14.133/2021 deve permitir que seja inserido novos questionamentos para cada tipo de 

Agrupamento. 

38. Gerar cópia de um modelo de Estudo Técnico Preliminar outros registros de ETP, permitindo 

que seja readequado para as devidas finalidades. 

39. Junto ao Pedido de Compras registrar as informações do DFD - Documento Formalização 

da Demanda esta rotina deve ser parametrizada. 

40. Cadastrar Pedido de Compras informando que os itens a serem contratados devem ser de 

Materiais Classificados como Sustentável. 

41. Caso o sistema possua integração com o módulo de Frota, deve permitir informar o veículo 

da frota a qual está sendo realizado o pedido de compras. 

Formalização dos Processos 

42. Registrar os processos de dispensa de licitação sendo vinculado o fundamento legal, 

atendendo a lei 8.666/1993 ou 14.133/2021, informar se o processo possui contrato, informar 

o tipo de entrega se será Fracionada ou Total. 

43. Possibilitar vincular ou não cotação de preço, aos processos, caso haja cotação de preço 

deve demonstrar o Valor Estimado automaticamente de acordo com o valor da estimativa 

da cotação de preço vinculada, caso não possua cotação de preço vinculado o campo 

Valor Estimado deve ser informado manualmente. 

44. Relacionar os documentos exigidos para fase de habilitação/inabilitação dos 

fornecedores dos processos licitatórios. 

45. Anexar os documentos (arquivos) aos processos licitatórios, não deve existir limitação 

referente a quantidade de anexos. 

46. Registrar a Ratificação total ou parcial dos processos licitatórios, caso seja parcial deve 

permitir que seja selecionado quais os itens que serão ratificados. 

47. Cadastrar os processos de dispensa de licitação importando as propostas registradas na 

cotação de preço. 

48. Cadastrar dispensa de licitação como registro de preço caso o processo seja formalizado 

utilizando a lei 14.133/2021. 

49. Cadastrar dispensa de licitação com critério de julgamento por Item, Lote ou Global. 

50. Inserir a reserva de dotação na dispensa de licitação. 

51. Cadastrar a anulação da dispensa de licitação, deve ser informado o motivo que motivou 

esta anulação. 

52. Cadastrar a revogação da dispensa de licitação informando o motivo que gerou a 

revogação. 

53. Visualizar os itens/lotes que foram declarados como deserto na dispensa de licitação. 
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54. Visualizar os itens/lotes que foram declarados como fracassados na dispensa de licitação. 

55. Permitir cancelar itens/lotes na dispensa de licitação. 

56. Vincular o número do processo administrativo na dispensa de licitação, gerado pelo 

sistema de Processos Digitais. 

57. Visualizar as Autorizações de Fornecimento geradas a partir da dispensa de licitação. 

58. Registrar a habilitação ou inabilitação dos fornecedores que ofertaram propostas para 

dispensa de licitação. 

59. Registrar as readequações dos valores unitários da dispensa de licitação quando o critério 

de julgamento for por Lote ou Global. 

60. Cadastrar os processos de inexigibilidade sendo vinculado o fundamento legal, informar 

se o processo possui contrato, informar o tipo de entrega se será Fracionada ou Total. 

61. Possibilitar vincular ou não cotação de preço, na inexigibilidade de licitação caso haja 

cotação de preço trazer o Valor Estimado automaticamente de acordo com o valor da 

estimativa da cotação de preço vinculada. 

62. Relacionar os documentos exigidos para fase de habilitação/inabilitação dos 

fornecedores da inexigibilidade. 

63. Registar a Ratificação total ou parcial da Inexigibilidade. 

64. Cadastrar os processos de inexigibilidade utilizando os fundamentos legais da lei 8.666/1933 

ou 14.133/2021. 

65. Cadastrar os processos de concorrência sendo vinculado o fundamento legal, informar se 

o processo possui contrato, ou se o mesmo será de Registro de Preço, informar o tipo de 

entrega se será Fracionada ou Total. 

66. Vincular ou não cotação de preço, na concorrência caso haja cotação de preço trazer 

o Valor Estimado automaticamente de acordo com o valor da estimativa da cotação de 

preço vinculada. 

67. Cadastrar o Edital da Concorrência. Deve conter no mínimo os seguintes campos: Número 

do Edital, Data, Disponibilidade do Edital, Dados da Entrega da Proposta e 

Documentação. 

68. Cadastrar a sessão com credenciamento e propostas dos licitantes da concorrência. 

69. Cadastrar concorrência eletrônica caso seja formalizado na lei 14.133/2021. 

70. Cadastrar processos como registro de preço utilizando a modalidade concorrência. 

71. Registar a Homologação e Adjudicação da concorrência ambas devem ter a opção de 

ser parcial ou total. 

72. Permitir registar os processos de pregão presencial informar se o processo possui contrato 

ou se o mesmo será de Registro de Preço informar o tipo de entrega se será Fracionada ou 

Total. 

73. Possibilitar vincular ou não cotação de preço, no pregão presencial, caso haja cotação 

de preço trazer o Valor Estimado automaticamente de acordo com o valor da estimativa 

da cotação de preço vinculada. 

74. Cadastrar a abertura do edital, informando ao menos o número, data do edital, vincular 

dados da Abertura e Entrega da Proposta. 

75. Permitir registrar a sessão. 

76. Permitir vincular a comissão de licitação com equipe de apoio e pregoeiro. 

77. Permitir registrar sessão do pregão, informando ao menos a data e início da sessão, caso 

seja necessário deve permitir alterar a composição da comissão. 
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78. Permitir registrar credenciamento dos fornecedores, com a opção de importar da receita 

federal, caso não exista o cadastro do fornecedor deverá ser registrado automaticamente 

e na sequencia registrar o credenciamento. 

79. Permitir vincular representantes dos fornecedores. 

80. Permitir credenciar ou descredenciar as empresas e os representantes. 

81. Permitir credenciar fornecedor sem representante. 

82. Permitir registrar as propostas escritas com ou sem marca. 

83. Permitir registrar as propostas para o lote caso o critério de julgamento seja por Lote ou 

Global. 

84. Deve sinalizar se as propostas foram totalmente, parcial ou não foram preenchidas. 

85. Permitir realizar a classificação das propostas onde o sistema deve identificar se existe 

propostas empatadas informando ao usuário se deseja executar o desempate automático 

ou manualmente. 

86. Deve informar os itens/lotes que ficaram classificados como deserto. 

87. Deve classificar as empresas para a etapa de lances de acordo com o parametrizado no 

sistema, sendo Todas as empresas classificadas ou Três melhores classificadas incluindo a 

melhor oferta ou as Três melhores classificadas excluindo a melhor oferta. 

88. Permitir registrar lances para processo que foi sinalizado como Tratamento Diferenciado 

para ME/EPP. 

89. A critério do pregoeiro, permitir empresas não enquadradas como ME/EPP e demais 

beneficiadas pela lei 123/2006 a ofertarem propostas e lances, porém com autorização 

registrada no sistema pelo usuário. 

90. Permitir que fornecedores que não possui representante na sessão, mas enviaram proposta 

escrita possa participar do Pregão, mas sem direito a lances. 

91. Permitir quantas rodadas forem necessárias na fase de lances do item ou lote. 

92. Permitir corrigir proposta do item para o fornecedor e deve ser reclassificado 

automaticamente. 

93. Permitir desclassificar item do fornecedor, caso a proposta esteja em desacordo. 

94. Informar ao usuário durante os lances verbais caso haja empate ficto e chamar a próxima 

empresa enquadrada como ME/EPP para negociar seguindo o direito de preferência. 

95. Permitir declinar fornecedores na etapa de lances verbais. 

96. Permitir negociar com o fornecedor que foi vencedor na etapa de lances verbais e 

registrar o novo valor negociado. 

97. Deve permitir fracassar a negociação com o fornecedor e caso não exista mais 

fornecedores fracassar o item/lote do pregão presencial. 

98. Deve disponibilizar recurso para acompanhar o histórico das rodadas por item em outra 

aba do navegador. 

99. Permitir registrar a habilitação dos fornecedores, deve permitir consultar a validade das 

certidões nos sites do governo. 

100. Deve permitir registrar a adjudicação total ou parcial do pregão presencial. 

101. Deve possibilitar registrar a Ata do Pregão Presencial escolhendo qual fase deseja que seja 

emitido. 

102. Deve permitir registrar a homologação total ou parcial do pregão presencial. 

103. Permitir registrar os processos de pregão eletrônico vinculando cotação de preço. 

104. Permitir registrar a publicação do edital e o resultado obtido em plataformas terceirizadas. 

105. Deve possibilitar registrar a Ata do Pregão Eletrônico escolhendo qual fase deseja que seja 

emitido. 
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106. Anexar a documentação dos pareces junto ao processo. 

107. Deve permitir registar os pedidos de impugnação do edital, pedido de esclarecimento ou 

motivação de interposição do recurso, as contrarrazões e a manifestação favorável ou 

desfavorável em relação a impugnação ou a interposição do recurso. 

108. Deve permitir registrar a anulação do processo de compras ou licitação sendo que o 

mesmo não poderá mais ser movimentado. 

109. Deve permitir registar a revogação do processo de compras ou licitação sendo que o 

mesmo não poderá mais ser movimentado. 

110. Deve permitir registrar Cotas para ME/EPP as cotas poderão ser registradas na cotação de 

preço ou durante a formalização do processo. 

111. Possuir rotina de geração de cota reservada e principal automática, onde ao informar o 

percentual da cota reservada o sistema deve realizar os cálculos e gerar por item ou lote 

as cotas reservadas e cotas principais 

112. Realizar manutenção nas cotações enquanto não exista estimativa gerada no caso da 

cotação de preço ou no caso dos processos, o processo não esteja como publicado. 

113. Gerar cotas para item/lote Exclusivos ou Item/Lote sem cota permitindo ampla 

concorrência entre os fornecedores. Caso seja necessário gerar cotas individualmente 

para os itens/lotes deve ser permitido. 

114. Cadastrar Pregão Eletrônico com o critério de julgamento Maior Desconto, onde após a 

homologação deve permitir que seja solicitado e vinculados os materiais/serviços ao 

Agrupamento/Planilha cadastradas no processo licitatório. 

115. Cadastrar procedimento auxiliares de Credenciamento, permitindo credenciar novos 

fornecedores durante a vigência pré-estabelecida, após o credenciamento e habilitação 

dos fornecedores deve permitir que seja realizada a distribuição dos itens pendentes, caso 

não existe itens pendentes deve ser possível realizar o remanejamento entre os 

fornecedores. 

116. Possuir integração com outras plataformas, exportando o leiaute para que possa ser 

importado pela plataforma de processos eletrônicos, após os tramites o sistema deve 

permitir a importação do arquivo de retorno com o resultado do processo. 

117. Permitir controlar na Dispensa de Licitação as contratações por CNAE – Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas, informando o CNAE do fornecedor na proposta. 

Estimativa da Contratação 

118. Gerar a estimativa da cotação de preço onde o sistema deve fornecer informações como 

Média, Mediana, Desvio Padrão, Menor Valor, Valor de Referência por Item/Lote e Valor 

Total Estimado. De acordo com os valores gerados o sistema deve sugerir o tipo de 

Classificação. 

119. Deve possibilitar a partir da estimativa da contratação inserir um processo como dispensa 

de licitação importando os valores da cotação de preço para formalização do processo. 

 

Adjudicação 

120. Cadastrar a adjudicação parcial ou total do processo de compras e licitação onde deve 

ser gerado outro registro de adjudicação com seus respectivos itens/lotes. 
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Habilitação de Licitantes 

121. Cadastrar a habilitação dos fornecedores dentro do processo de compras ou licitação. 

122. Informar os documentos necessários para a habilitação. 

123. Finalizar a Habilitação após informar e registrar a conferência da documentação, caso 

esteja informado os documentos exigidos no processo licitatório deve realizar as 

validações conforme configurado, caso o fornecedor seja enquadrado como ME/EPP e 

exista algum documento com vigência vencida o sistema deve sinalizar, porém não 

bloquear a habilitação, uma vez que o mesmo poderá apresentar os documentos 

regularizados posteriormente dentro do prazo legal. 

Recurso Orçamentário 

124. Cadastrar mais de umas dotações orçamentárias para os itens independente do tipo ou 

modalidade do processo de compras. 

125. Deverá sugerir quais dotações poderá ser utilizado para os itens informados. 

126. Deverá permitir vincular dotação orçamentária por individualmente ou por lote. 

127. Permitir que no mesmo Pedido de Compras seja vinculado dotações de unidades 

orçamentárias as quais não foram vinculadas no pedido de compras, para isso deve ser 

justificado motivo autorizando este tipo de vínculo. 

Ordenar Itens 

128. Deve disponibilizar rotina para que seja ordenado os itens de acordo com a necessidade 

do usuário, sendo assim após gerar o pedido de compras caso haja a necessidade de 

uma nova ordenação poderá ser realizado desde que o mesmo não esteja vinculado a 

um processo de compras ou licitação. 

Ratificação/Homologação 

129. Cadastrar a homologação ou ratificação parcial ou total do processo de compras e 

licitação, de acordo com a modalidade, onde deve ser gerado outro registro de 

homologação ou ratificação com seus respectivos itens/lotes. 

Itens Desertos 

130. Caso o item/lote não possua proposta informada no momento da classificação, o sistema 

deve informar ao usuário que o item/lote será considerado deserto sendo assim não 

poderá ser negociado. 

131. Deve disponibilizar consulta dos itens/lotes que se encontra com a situação deserto dentro 

do processo de compras. 

 

Itens Fracassados 

132. Permitir caso o item/lote não possua êxito na negociação o mesmo poderá ser 

considerado como fracassado sendo assim o mesmo não possui proposta válida. 
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Envio de e-mail 

133. Deve disponibilizar rotina de configuração e-mail padrão e associado as rotinas: Contrato, 

Autorização de Fornecimento ou Cotação de Preços. 

Desclassificação de Proposta 

134. Deve permitir registrar a desclassificação das propostas durante a fase de Registrar 

Propostas, caso a proposta seja desclassificado a mesma não deve ser considerado para 

compor valor estimado, caso seja na cotação de preço e durante os processos não 

poderá ser considerado válido para negociação. 

Itens Cancelados 

135. Deve permitir registrar os itens que serão cancelados após a formalização do processo. 

 

Gestão de Processos a Empenhar 

136. Gerenciar todos os processos de compras inserindo as ordens de empenho, 

acompanhamento dos empenhos e autorizações de fornecimento, nessas consultas deve 

ao menos visualizar o Valor Empenhado, Valor Autorizado, Valor Liquidado, Valor Pago. 

137. Caso o processo seja registro de preço deve permitir informar as dotações orçamentárias 

e geração de reservas. 

138. Registrar as quantidades e/ou o valor que serão empenhados de cada item do processo 

de compras. 

139. Deve permitir registrar anulações ou complementos de empenhos. 

140. Deve emitir os Relatórios de Solicitação de Entrega de Materiais, Autorização de 

Fornecimento e Nota de Empenho. 

141. Os relatórios Solicitação de Entrega de Materiais e Autorização de Fornecimento deve 

possuir QRCode, do endereço de entrega informado na Autorização de Fornecimento. 

142. Deve indicar se a ordem de empenho foi totalmente empenhada se não foi empenhada 

ou se foi empenhada parcialmente. 

143. Ao inserir um novo registro para abertura da Ordem de Empenho, deve permitir que seja 

selecionada a dotação e a aplicação para os casos que possua mais de uma. 

144. Ao gerar o Pedido da Ordem de Empenho, deve permitir que seja informado no mínimo 

Pedido de Compras, dotação ou Material para que seja gerado a ordem com os registros 

informados. 

145. Permitir através de parametrização, informar o Item da Despesa na geração da Ordem de 

Empenho. 

146. Deve possuir funcionalidade parametrizada para registrar informações complementares 

da Ordem de Empenho, esta informação deve constar no Relatório Ordem de Empenho. 

 

 

Registro de Ocorrências 

147. Cadastrar todas as ocorrências que ocorreram no pregão presencial com no mínimo os 

campos: Motivo e Fornecedor. 
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Equilíbrio Econômico Financeiro 

148. Cadastrar os equilíbrios econômicos financeiro para todos os tipos de processos, Dispensa 

de Licitação, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preço, Concorrência, Pregão Presencial 

e Pregão Eletrônico 

149. Verificar se o processo possui saldo pendente para ser autorizado e gerar equilíbrio do 

saldo pendente, caso o processo seja Registro de Preço deve validar o saldo disponível 

para geração de Ordem de Empenho. 

150. Deve permitir que o equilíbrio seja registrado acrescentando ou diminuindo o valor unitário 

do item. 

151. Deve permitir registrar equilíbrio econômico aplicando o tipo Geral onde o valor informado 

deve ser distribuído proporcionalmente para os itens do processo e fornecedor indicados. 

Sistema de Registro de Preço 

152. Registrar os processos que são de procedimento auxiliar Registro de Preço após a 

homologação bem como caso seja Adesão a Ata de Registro de Preço deve ser registrado 

e informado qual o órgão gerenciador. 

153. No momento do registro da Ata de Registro de Preço, deve ser informado se a mesma 

possuirá contrato, assim o controle de saldo será através dos contratos gerados, deve 

permitir que seja registrado mais de um contrato para a mesma Ata. 

154. Registrar Ata Global por processo ou Atas individuais por fornecedor com quantidades 

parciais. 

155. Deve permitir indicar a data de validade da ata, onde ao realizar o cadastro deve informar 

automaticamente no campo data término 12 meses posterior a data de início, porém 

permitir alterar o mesmo. 

156. Deve permitir registrar a prorrogação da data de término da Ata de SRP, para permitir 

gerar Ordem de Empenho dos itens que possua Saldo. 

157. Permitir informar na Ata de SRP se a mesma será controlada por contrato. 

Certificado Registro Cadastral 

158. Cadastrar o Certificado de Registro Cadastral dos fornecedores informando a data de 

validade e documentos. 

Consulta de Compras no Período 

159. Deve disponibilizar em modo consulta os processos de compras e licitações realizadas 

durante o período indicado e por material, a consulta deve demonstrar no mínimo Data 

do Processo, Processo/Ano, Modalidade, Fornecedor, Quantidade, Ata de Registro de 

Preço, Contrato, Valor Total. 

Consulta de Compras no Período por CNAE 

160. Deve disponibilizar em modo consulta os processos de compras permitindo agrupar ao 

mínimo por CNAE, Fundamento Legal, permitindo realizar a consulta por período inicial e 

final. 
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Obras 

161. Permitir o gerenciamento da obra pública, vinculando a mesma na execução dos demais 

módulos do sistema. 

162. Permitir vincular a obra na formalização do processo licitatório, utilizando assim os itens de 

compras que foram informados e os itens utilizados por meio do módulo de materiais 

também deverão ser vinculados no processo automaticamente. 

163. Deverá possuir o georreferenciamento, por meio da informação da latitude e longitude, 

possibilitando a visualização da mesma no mapa da cidade da entidade. 

164. Permitir abrir os contratos e Acompanhamento AUDESP diretamente pela rotina de Obras. 

Administração de Contratos 

165. Cadastrar contratos a partir da formalização de processos de dispensa, inexigibilidade, 

pregão presencial, pregão eletrônico, convite, concorrência e tomada de preço e 

contratos que não possua modalidade de compras e licitação. 

166. Deve controlar os itens que estão sendo contratados permitindo que seja possível registrar 

mais de um contrato para o mesmo processo e fornecedor, desde que exista itens a serem 

contratados com quantidade pendentes para serem incluídos em um outro contrato. 

167. Cadastrar os responsáveis do contrato, podendo ser contratado e contratante., caso seja 

contratante permitir informar se o mesmo é o preposto do contrato, no caso do 

contratante deve ser informado qual a responsabilidade este servidor exercerá. 

168. Registrar a paralisação e garantias contratuais, deve permitir cadastrar mais de uma 

garantia para o contrato. 

169. Cadastrar os apostilamentos do contrato. 

Aditivos 

170. Registrar os aditivos de contratos possibilitando registrar os seguintes tipos: Prazo, Prazo e 

Valor Acréscimo, Prazo e Valor Supressão, Outras Cláusulas. 

171. Registrar aditivo adicionando ou suprimindo quantidades ou acrescentar novos materiais 

ao contrato. 

172. Caso o aditivo não esteja empenhado deve permitir que seja reaberto para possíveis 

adequações. 

173. Registrar os responsáveis, contratante e contratado caso seja contratado informar a 

respectiva responsabilidade. 

174. Deve ser permitido após a confirmação do registro abrir a tela de Ordem de Empenho 

para indicar as quantidades ou valores que serão empenhados. 

175. Informar a data da contabilização do aditivo no momento do registro, caso seja informado 

a data da contabilização deve ser gerado os lançamentos contáveis automaticamente. 

Relatórios Gerenciais 

176. Relatórios Gerenciais que permitam o usuário criar e salvar suas próprias visões sem precisar 

acessar o Banco de Dados ou intervenção do suporte com no mínimo as seguintes visões: 

Pedido de Compra, Cotação de Preços, Homologação e Ratificação e Formalização de 

Processo de Compra. 
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Relatórios Fase de Preparação. 

177. Emitir o relatório do Pedido de Compras demonstrando ao menos a Data do Pedido, 

Unidade Orçamentária, Solicitante, Itens. 

178. Emitir o Formulário para Cotação de Preços para envio aos fornecedores para coleta de 

preço. 

179. Emitir o relatório que demonstre as cotações de preços. 

180. Emitir o relatório do Quadro da Estimativa de Preços demonstrando os valores de referência 

unitário e total. 

181. Emitir o relatório do Mapa da Estimativa de Preços demonstrando os valores de referência 

unitário e total. 

182. Emitir o relatório de Dotações Vinculadas 

183. Emitir o relatório de Parecer conforme o tipo específico: Jurídico, Técnico ou Contábil. 

184. Emitir o relatório de Certificado Registro Cadastral com a opção de emitir os documentos 

anexados. 

185. Emitir o relatório do Anexo – Edital para emitir os itens do Termo de Referência. 

186. Emitir o relatório de Cotação de Preço por Pedido. 

187. Emitir o relatório de Cotação de Preço por Hierarquia. 

Relatórios Fase de Julgamento 

188. Emitir o relatório do Termo de Adjudicação, sendo emitido geral ou por fornecedores. 

189. Emitir o relatório do Termo e Anulação do Processo. 

190. Emitir o relatório do Termo de Revogação do Processo Licitatório. 

191. Emitir o relatório do Termo de Homologação 

192. Emitir o relatório do Termo de Ratificação 

193. Emitir o relatório de Itens Desertos. 

194. Emitir o relatório de Itens Fracassados. 

195. Emitir o Relatório de Fornecedores Vencedores demonstrando no mínimo dos itens/lotes 

que o fornecedor foi declarado vencedor. 

196. Emitir o relatório de Propostas por Fornecedor. 

197. Emitir o relatório de Propostas Desclassificadas. 

198. Emitir o relatório de Itens Cancelados. 

199. Emitir o relatório de Lista de Credenciamento demonstrando o registro de credenciamento 

e os representantes. 

200. Emitir o relatório da Ata do Pregão Presencial, deve permitir que seja escolhido quais fases 

serão emitidas na Ata. 

201. Emitir o relatório da Ata do Pregão Eletrônico, deve permitir que seja escolhido quais fases 

serão emitidas na Ata. 

Relatórios Fase de Execução 

202. Emitir o relatório de Saldo do Processo por Unidade Orçamentária. 
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203. Emitir o relatório de Saldo do Processo por Fornecedor. 

204. Emitir o relatório de Saldo do Processo por Pedido. 

205. Emitir o relatório de Ordem de Empenho. 

206. Emitir o relatório de Solicitação de Entrega de Materiais. 

207. Emitir o relatório do Saldo da Ata de Registro de Preço 

208. Emitir o Termo de Equilíbrio Econômico Financeiro 

209. Emitir o Relatório de Economicidade do processo licitatório, deve demonstrar em valores e 

percentual os valores economizados entre Valor Cotado e Valor Negociado. 

210. Emitir o relatório de Relação de Ata de Registro de Preço à Vencer, possuindo campo para 

informar em dias as Ata de SRP que estão para vencer. 

211. Emitir o relatório de Relação de Ordens de Empenhos aguardando empenho, 

possibilitando filtrar no mínimo por Data Inicial e Final e por Unidade Orçamentária. 

Notificações 

212. Customizar tipos de notificações alertando e/ou informando os usuários no mínimo “Envio 

AUDESP Fase IV”, “Contratos, Ata de SRP, Aditivos a vencer”, “Processos enviados para a 

contabilidade disponível para ser empenhado”, “Processos empenhados disponível para 

gerar ou emitir Autorização de Fornecimento”. 

Prestação de Contas AUDESP 

213. AUDESP - Fase IV 

214. Geração do leiaute - Contratação Direta 

215. Geração do leiaute - Licitações 

216. Geração do leiaute - Ajuste 

217. Geração do leiaute - Termo Aditivo 

218. Geração do leiaute - Exigência de Obras 

219. Geração do leiaute - Empenho 

220. Geração do leiaute - Execução do Ajuste 

221. Geração do leiaute - Documento Fiscal 

222. Geração do leiaute – Pagamento 

223. Para geração dos leiautes de envio para AUDESP, geração individual ou por lote deve 

existir validação previa, assim caso exista registros com inconsistência deve ser 

demonstrado em tela com opção de impressão, as mensagens devem ser descritas de 

forma que seja possível identificar o que deve ser adequado. Deve possui atalho 

direcionando para os registos citados. 

 

Federal 

 

224. Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

225. PNCP - Envio de todas as contratações informando o tipo Edital ou Ato que Autoriza a 

Contratação. 

226. PNCP - Envio de todas as Ata de Registro de Preço formalizadas na Lei 14.133/2021 

227. PNCP - Envio de todos os Contratos formalizados na Lei 14.133/2021 

228. PNCP - Envio de todos os Empenhos dos processos formalizados na Lei 14.133/2021 

229. PNCP - Envio de todos Termos Aditivos de contratos formalizados na Lei 14.133/2021 
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230. PNCP - Envio de todas as Rescisões Contratuais dos processos formalizados na Lei 

14.133/2021. 

231. PNCP - Envio do Plano Anual de Contratação – PCA. 

232. PNCP - Anexar documentos para que seja enviado junto ao Portal Nacional de 

Contratação Públicas. 

 

Pré-Qualificação 

233. Cadastrar as pré-qualificações de fornecedores que atenda as exigências do objeto ao 

qual deseja qualificar eventuais fornecedores, deve permitir pré-qualificar os possíveis 

fornecedores durante a vigência estabelecida. 

PMI - Procedimento de Manifestação de Interesse 

Cadastrar os procedimentos de manifestação de interesse a qual as empresas habilitadas 

poderão realizar estudos conforme previsto no Art. 81 da Lei 14.133/2021 

 

RH E FOLHA DE PAGAMENTO WEB 

 

Objetivo: Apoiar a Administração de Recursos Humanos propiciando o gerenciamento 

dos processos de Administração de Pessoal, com base em informações de admissão, 

qualificação profissional, evolução salarial, lotação e outros dados de assentamento 

funcional e pagamento de pessoal. 

 

Cadastro de Pessoal 

 

Objetivo: Manter a base de dados atualizada com as informações pessoais e 

funcionais, principais e acessórias, necessárias à gestão dos recursos humanos e ao 

pagamento do pessoal. 

 

1. Permitir a captação e manutenção de informações pessoais de todos os servidores. 

2. Possibilitar ao usuário, que a partir de qualquer cadastro, seja possível exportar os dados 

da tabela para uma planilha. 

3. Permitir a captação e manutenção de informações do vínculo que o servidor teve e/ou 

tem com o Órgão. 

4. Possuir recurso de copiar contrato com base em contratos anteriores do servidor ou 

outros, para agilizar o processo de cadastramento. 

5. Controlar o cadastro de servidores ativos, que venham a ser nomeados em cargos 

comissionados, permitindo fácil acesso a informações de ambos os vínculos. 

6. Possuir cadastros distintos de pessoas e contratos, com validação por CPF, para que 

uma pessoa seja cadastrada somente uma vez, e seus dados cadastrais sejam 

aproveitados em todos os contratos que venham a existir com o órgão. 

7. Controlar os dependentes de servidores para fins de salário família, imposto de renda e 

outras dependências que podem ser configuradas, realizando a sua baixa automática 

na época devida conforme limite etário e condições previstas para cada dependente; 
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8. Permitir o cadastramento de servidores em diversos regimes jurídicos, tais como: 

Celetistas, Estatutários, e Contratos Temporários, Estagiários, Aposentados e Pensionistas; 

9. Registrar e manter o histórico das alterações dos dados cadastrais referentes a pessoa 

ou ao seu contrato de trabalho, informando qual alteração, data, e Número do Ato. 

10. Permitir o cadastramento de todas as referências salariais contendo no mínimo o 

símbolo da referência e o histórico dos valores salariais para cada referência. 

11. Permitir o cadastramento de todos os cargos do quadro de pessoal de natureza efetivo, 

comissionado e temporário e o número e ano da lei que autorizou a criação, alteração 

ou extinção. 

12. Permitir registrar servidores que estão cedidos e recebidos, e registrar informações do 

órgão de origem. 

13. Permitir o registro de empregos anteriores que o servidor obteve antes de ingressar no 

emprego público para fins de contagem de tempo de serviço, podendo ser em 

entidade pública ou privada. 

 

Férias 

 

Objetivo: Manter o controle de todas as informações referente aos períodos aquisitivo e 

gozo de férias dos servidores. 

 

14. Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de férias dos servidores desde a 

admissão até a exoneração, possibilitando a parametrização do período e apostila 

mento de períodos; 

15. Permitir o lançamento de mais que um período de gozo para o mesmo período 

aquisitivo de férias controlando o saldo restante dos dias de férias; 

16. Permitir o lançamento de férias em gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo 

controlando o saldo restante dos dias de férias; 

17. Permitir o pagamento de 1/3 de férias integral ou proporcional a cada período de gozo 

lançado e ainda controlar pagamento ou não de períodos apostilados; 

18. Permitir parametrizar períodos aquisitivos em meses, números de dias de direitos e 

números máximos de parcelas a serem divididas as férias;  

19. Permitir reconvocação de concessões de férias já efetuadas, por necessidade do 

órgão, bem como apostilar os dias restantes para gozo futuro; 

20. O sistema deverá possuir parâmetro para indicar a qual regra de férias o servidor se 

enquadra, permitindo que em um mesmo estabelecimento haja 2 ou mais regras de 

férias; 

 

Licença Prêmio 

 

Objetivo: Manter o controle de todas as informações referente aos períodos aquisitivo e 

gozo de Licença prêmio dos servidores. 

 

21. Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos, possibilitando a parametrização do 

tempo de aquisição da licença prêmio dos servidores desde a admissão até a 

exoneração. 

22. Permitir o lançamento de mais que um período de gozo para o mesmo período 

aquisitivo de licença prêmio controlando o saldo restante dos dias. 
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23. Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo período 

aquisitivo controlando o saldo restante dos dias. 

24. Permitir parametrizar períodos aquisitivos em meses, números de dias de direitos e 

números máximos de parcelas a serem divididas as licenças prêmios; 

25. Permitir reconvocação de concessões de licenças prêmios já efetuadas, por 

necessidade do órgão, bem como apostilar os dias restantes para gozo futuro; 

 

Faltas e Afastamentos 

 

Objetivo: Permitir o cadastramento das faltas e afastamentos propiciando seu 

tratamento pela Folha de Pagamento. 

 

26. Permitir lançamentos de afastamentos, por diversos motivos com possibilidade de 

inclusão de novos códigos e descrições de afastamentos que se fizerem necessárias. 

27. Permitir configurar os tipos de faltas e afastamentos, para que seja lançado somente 

conforme o sexo, tipo de vinculo, se é falta abonada, se conta como falta inteira ou 

meia falta, se desconta dos dias trabalhados e do tempo de serviço, quantidade de 

dias de carência. 

28. Garantir o registro de uma única informação por período, não permitindo que períodos 

de faltas, coincidam com períodos de férias, licenças prêmios ou anteriores ou 

posteriores a admissão; 

29. Gerar automaticamente o desconto de falta ou ausência a partir do registro da 

ocorrência, sem a necessidade de lançamentos manuais; 

30. Possuir relatório de faltas e afastamentos permitindo efetuar a consulta por data de 

afastamento, podendo ainda filtrar período. 

31. Possuir o cadastro de Comunicados de Acidente de Trabalho (C.A.T.) com todos os 

campos necessários para o envio ao eSocial. 

 

Progressão Salarial 

 

Objetivo: Controlar e efetivar progressões salariais baseado em regras especifica para 

cada faixa e nível da tabela de salário. 

 

32. Permitir parametrizar o tempo para cada faixa e nível salarial que o servidor deve 

exercer, para progredir na tabela de salário. 

33. Baseando-se em informações do cadastro de referências salariais, gerar 

automaticamente períodos aquisitivos de progressões salariais; 

34. Permitir conceder de forma individual ou coletiva as progressões salariais, atualizando 

automaticamente o contrato do servidor e mantendo o histórico de suas progressões. 

35. Permitir a progressão salarial vertical e horizontal. 

 

Folha de Pagamento 

 

Objetivo: Permitir a parametrização dos cálculos, o processamento, pagamento e o 

recolhimento das diversas folhas de pagamento.  
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36. Permitir o processamento das folhas de: Pagamento Mensal, Rescisão, Adiantamento 

de Férias, Licença Prêmio, adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro 

Salário e Complementar. 

37. Permitir o processamento de várias folhas de pagamento para a mesma referência, 

separando por grupo de servidores de mesmo vínculo, por cargo ou unidade 

orçamentária. 

38. Permitir o processamento de folha de rescisão, com cálculos de férias indenizadas, 

proporcionais e 13º salário automaticamente, sem a necessidade de lançamento 

avulso na folha.  

39. Possuir rotinas de cálculos através de fórmulas e expressões, para qualquer vencimento 

e desconto, tornando o cálculo da folha totalmente parametrizado e administrado pelo 

próprio usuário do sistema. 

40. Calcular e processar os valores relativos a contribuição individual e patronal para 

previdência. 

41. Emitir Folha Analítica Geral, possibilitando a separação por grupo de servidores de 

mesmo vínculo ou por cargo ou unidade orçamentária. 

42. Emitir o Mapa Financeiro com o resumo dos vencimentos e descontos.  

43. Permitir inclusão de valores variáveis na folha como os provenientes de horas extras, 

empréstimos, descontos diversos e ações judiciais. 

44. Possibilitar a inclusão na folha de pagamento dos servidores autônomos.  

45. Manter histórico para cada servidor com detalhamento de todos os pagamentos e 

descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios. 

46. Possuir rotina de controle de pagamento onde seja possível gerar lotes e divisões e filtros 

para o pagamento da folha, e permitir a geração de arquivos para crédito em conta 

corrente da rede bancária. 

47. Emitir Resumo Contábil com relação das despesas orçamentárias e extra orçamentárias 

a serem contabilizadas. 

48. Emitir contracheques de meses anteriores (Segunda Via). 

49. Permitir efetuar lançamentos fixos, variáveis ou por período de forma coletiva, com a 

possibilidade de se montar filtros dinâmicos, a fim de selecionar apenas determinado 

grupo de funcionários a ser contemplado com o lançamento; 

50. Possuir rotina de abertura e fechamento da folha de pagamento, a fim de preservar os 

valores calculados, e evitar lançamentos ou calculo acidental de determinada folha de 

pagamento; 

51. O sistema deverá controlar por usuário a competência e a folha de pagamento a que 

cada um está efetuando lançamentos, permitindo assim lançamentos simultâneos em 

várias folhas ao mesmo tempo. 

52. Emitir termos de rescisão, homologação e quitação da rescisão conforme portaria 2685 

do Ministério do trabalho. 

53. Permitir o cadastro de empresas conveniadas para a configuração de convênios a 

serem descontados na folha de pagamento. 

54. Possuir rotina de importação de convênios e posterior lançamento na folha de 

pagamento através de planilhas ou arquivos texto, onde possa ser configurado qual o 

identificador do funcionário e evento. 

55. Permitir o cadastro e configuração de leiautes para exportação de dados 

personalizados do sistema de acordo com a necessidade em formato Texto ou CSV. 
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56. Possuir rotina onde seja possível selecionar qual o leiaute se deseja realizar a exportação 

de dados. 

 

eSocial 

 

Objetivo: Ter pleno atendimento as legislações Trabalhistas, Fiscais e Previdenciárias. 

 

57. Possuir rotinas e a alimentação de todas as informações exigidas para a e geração do 

e-Social. 

58. Possuir painel de visualização de todas as obrigações que devam ser transmitidas ao e-

Social. 

59. Permitir selecionar o certificado digital para a assinatura dos arquivos XML de cada 

layout a ser transmitido ao eSocial. 

60. Permitir selecionar qual o layout pendente de envio deve ser assinado e transmitido ao 

eSocial. 

61. Realizar o armazenamento e visualização de todas as tabelas já transmitidas e 

armazenadas, guardando os protocolo e recibos de envio de todos os arquivos. 

62. Permitir visualizar e gerenciar as inconsistências e erros encontrados na transmissão de 

tabelas ao e-Social. 

 

AUDESP-SP 

 

Objetivo: Ter pleno atendimento a legislações Estaduais. 

 

63. Realizar a geração dos arquivos XML para o sistema AUDESP TCE/SP Fase III do Módulo 

de Atos de Pessoal e Módulo de Remunerações; 

64. Realizar o cadastro das informações necessárias, tais como grau de instrução, tipo de 

atos, tipo de cargo, provimento, regime, função de governo, rubricas, entre outras 

informações, com as tabelas fornecidas pelo TCE-SP. 

65. Gerar o relatório das informações contidas nos arquivos XML para conferencia de 

dados. 

66. Demonstrar o informativo em tela dos prazos dos arquivos a serem gerados, de acordo 

com a data limite para envio de cada um. 

67. Realizar e geração dos arquivos de quadro de pessoal, conforme Instruções do TCE-SP; 

68. Realizar a geração dos arquivos de Atos Normativos, Agentes Públicos, Cargos/Funções, 

Lotação de Agentes Públicos de acordo com a competência selecionada para 

geração. 

69. Realizar a geração dos arquivos de Cadastro de Verbas Remuneratórias, Folha 

Ordinária, Pagamento da Folha Ordinária, Resumo Mensal da Folha de Pagamento, 

Folha Suplementar do Agente Público, de acordo com a competência selecionada 

para geração. 

 

Integrações 

 

70. Possuir integração com o Sistema de Administração Orçamentária e Financeira, através 

de arquivo texto com os dados das despesas a serem empenhadas. 
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BACKUP EM NUVEM 

 

OBJETIVO: Realizar backup local, envio de cópia para nuvem, manutenção e validação dos 

bancos de dados, isentos de aquisição de licença, bem como monitoramento e envio diário de 

notificações dos processos realizados, garantindo assim a integridade dos bancos de dados e 

dos backups da Contratante. 

 

1. Permitir acesso seguro ao sistema em nuvem com certificado SSL. 

2. Permitir que o Sistema armazene em nuvem os Backup´s de no mínimo 30 (trinta) dias. 

3. Possuir cadastro de usuários para acompanhamento dos processos agendados. 

4. Possuir cadastro de modelos de envio de e-mail de notificação.  

5. Possuir parametrização dos contatos para envio de notificações, servidores de bancos de 

dados e seus respectivos arquivos de dados. 

6. Permitir o agendamento dos backups por dia da semana, em um horário específico. 

7. Possuir parametrização para habilitar ou desabilitar o agendamento do backup de todos 

ou de um determinado banco de dados. 

8. Possuir configuração de acesso aos bancos de dados para execução do backup. 

9. Possuir parametrização para compactar os arquivos de backups. 

10. Permitir o envio dos arquivos de backups e logs de validação para a nuvem. 

11. Permitir o monitoramento dos processos em andamento e consulta do histórico dos 

processos realizados. 

12. Possuir rotina de manutenção dos bancos de dados (desfragmentação). 

13. Possuir rotina de validação dos bancos de dados de forma on-line. 

14. Possuir rotina de cálculo das estatísticas dos índices dos bancos de dados. 

15. Possuir rotina de restauração dos bancos de dados para identificação de possíveis 

inconsistência dos arquivos de backup ou do banco de dados. 

 

6 DA PROPOSTA 

 

6.1 Deverá apresentar juntamente com a proposta os seguintes documentos: 

 

6.1.1 Da Habilitração Jurídica conforme o caso: 

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

c. Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz h) Sociedade cooperativa: ata de 

fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei n 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

6.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;  

f. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

g. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

h. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
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i. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

7 DA VIGÊNCIA 

 

7.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 

contrato ou até zerar o saldo, prorrogável na forma do art. 106, § 2°, da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 DA FORMA DE PAGAMENTO 

  

8.1 - O pagamento será realizado de forma mensal, em parcelas iguais, durante o prtíodo de 

vigência contratual de 12 (doze) meses, sendo que os pagamentos serão efetuados mediante 

comprovação e apresentação da Nota Fiscal, contados até 15 (quinze) dias subsequente a 

execução mensal do serviço. 

 

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

03.01 – ADMINISTRAÇÃO DO IPREM 

0026 – Administrativo do IPREM 

2.068 – Manutenção da Administração do IPREM 

3.3.90.40.01 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

 

10 DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos; 

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 
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Buritama-SP 06 de maio de 2026. 

 

 

 

____________________________________________ 

Ilson José Garcia 

Contador 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


